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“Rock está passando por um momento 
difícil, mas vai se recuperar” PÁGINA 08

PÁGINA 04
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ELEIÇÕES 2018

Daniel Vilela defende 
incentivo ao potencial 
agrícola da região Oeste

RONALDO CAIADO

Goiás quer menos 
desperdício de dinheiro e 
mais ações sociais efetivas 
em parceria com as igrejasO governadoriável estava acompanhado pelos pré-

candidatos ao Senado, Agenor Mariano; e à reeleição 
como deputado estadual, Paulo Cezar Martins

Senador e pré-candidato a vice Lincoln Tejota participaram de 
encontro estadual das Assembleias de Deus

PF e PGR tinham pedido mais 60 dias ao Supremo para continuar investigando, no 
âmbito da Lava Jato, se o tucano recebeu cerca de R$ 50 milhões em propinas
Pedro França/Ag. Senado

AÉCIO NEVES

Cármen Lúcia dá mais 30 dias à 
PF para concluir investigação 

BLOQUEIO DO DINHEIRO

Pré-candidato, 
Collor diz que 
não se arrepende 
de confisco da 
poupança PÁGINA 04

SAÚDE

Saúde orienta quem 
deve tomar vacina 
contra sarampo
Como Goiás não registra casos da 
doença desde 1999, calendário continua 
o mesmo. Devem tomar a vacina crianças 
de 12 meses a adultos de 49 anos

PL 4986/17

Aprovada proposta 
que obriga instalação 
de bloqueadores de ar 
na tubulação de água

PÁGINA 05
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Professor acusado na internet de exercício 
ilegal da profissão será indenizado

Professor acusado de 
exercício irregular da pro-
fissão será indenizado em 
R$ 30 mil. O dano moral se 
deu após dois homens pu-
blicarem reclamação contra 
ele na internet, o que acar-
retou a não renovação de 
seu contrato em faculdade 
onde lecionava. Decisão foi 
proferida pela 9ª câmara Cí-
vel do TJ/MG, que negou a 
reforma da sentença.

De acordo com os 
autos, um dos réus de-
nunciou o professor ao 
Conselho Regional de En-
genharia e Arquitetura, 
atualmente denominado 
Conselho Regional de En-
genharia e Agronomia de 
Minas Gerais (Crea), im-
putando-lhe a prática de 

exercício ilegal da profis-
são, por lecionar a matéria 
de mineralogia, para a qual 
não estaria habilitado. Na 
Justiça, o professor afirmou 
que sofreu constrangimen-
to moral e teve prejuízo 
material, porque na época 
ficou desempregado e não 
conseguiu ser contratado 
por outra universidade. O 
juízo de 1º grau entendeu 
que não havia prova que 
demonstrasse dano mate-
rial, mas considerou que o 
sofrimento experimentado 
pelo profissional era passí-
vel de reparação por danos 
morais, condenando cada 
um dos divulgadores da in-
formação a indenizar em 
R$ 15 mil o autor.

Migalhas

n

Justiça          Cidadania

n Braulio Duarte
braulio@ayresduarte.adv.br

&&
Para TJ/SC, ficou demonstrado que não 
houve negligência por parte dos policiais

Estado não é responsável 
por suicídio de preso em 
cela individual

A família de um de-
tento que cometeu sui-
cídio dentro de presídio 
enquanto estava preso 
preventivamente sob 
acusação de abuso se-
xual contra filho menor 
de idade não receberá 
indenização. Assim de-
cidiu a 4ª câmara de Di-
reito Público do TJ/SC.

Os autores, viúva e 
filho do detento, susten-
taram ter havido negli-
gência por parte do ente 
público, na medida em 
que seus agentes deixa-
ram de exercer a vigilân-
cia necessária para evi-
tar o ocorrido. Segundo 
eles, é da responsabili-
dade do Estado a garan-
tia da vida e da integri-
dade física daqueles que 
estão sob sua custódia.

Em sua defesa, o réu 
alegou culpa exclusiva da 
vítima, que atentou con-
tra a própria vida, visto 
não ter ocorrido nenhu-
ma omissão por parte de 
seus prepostos, os quais 
observaram os procedi-
mentos internos de ron-

da e vigia dos detentos.
Segundo o relator 

do caso, desembarga-
dor Paulo Ricardo Brus-
chi, após a instauração 
de sindicância interna 
para apuração dos fatos 
ficou demonstrado que 
não houve negligência 
por parte dos policiais 
militares e dos agentes 
penitenciários de plan-
tão naquela data, assim 
como da direção do 
presídio. Isso porque, 
explicou, a vítima foi 
mantida em cela isola-
da dos demais presos 
para sua integridade fí-
sica, sem qualquer sinal 
de luta ou violência.

“Tal circunstância, 
evidentemente, corro-
bora a imprevisibilida-
de do evento, pois o fato 
ocorreu de forma silen-
ciosa, impossibilitando 
qualquer interferência 
por parte dos agentes 
ou de algum detento da 
mesma galeria”. O pro-
cesso transcorreu em 
segredo de justiça.

Migalhas

Moradora de imóvel 
atingido por avião 
em que estava 
Eduardo Campos 
será indenizada

Uma moradora idosa 
que teve sua casa atingida 
pela queda do avião em 
que estava o então can-
didato à presidência de 
República Eduardo Cam-
pos será indenizada por 
danos morais. A decisão 
é da 8ª câmara de Direito 
Privado do TJ/SP que res-
ponsabilizou dois empre-
sários e um partido polí-
tico, solidariamente, pelo 
ocorrido. Para o colegia-
do, eles devem responder 
pelos danos a terceiros já 
que tinham a posse e a ex-
ploração direta e indireta 
da aeronave.

A moradora ajuizou 
ação contra o PSB - Partido 
Socialista Brasileiro e dois 
empresários alegando que 
sofreu abalo moral após 
presenciar os destroços 
decorrentes da queda do 
avião, bem como os restos 
mortais dos passageiros. 
No entanto, os pedidos da 
autora não prosperaram 
em 1º grau.

Em recurso ao Tribu-
nal paulista, a moradora 
enfatizou os danos cau-
sados por meio de fotos 
após o acidente. Ao anali-
sar o caso, o desembarga-
dor Pedro de Alcântara da 
Silva Leme Filho, relator, 
deu razão à idosa. Para 
ele, é “evidentemente 
que a situação vivenciada 
pela autora não se tratou 
de mero dissabor cotidia-
no, mas de dano moral 
indenizável, apto a causar 
transtornos que extrapo-
lam o limite do razoável”.

Assim, por unanimi-
dade, a 8ª turma refor-
mou parcialmente a sen-
tença e condenou os dois 
empresários e o partido 
político, solidariamente, 
ao pagamento de R$ 10 
mil por danos morais.

Migalhas

n

n Brenno Alves
@brennoalvesalmeida

alves.brenno@gmail.com

enário

Rápidas
n UEG: Inscrição 
ao vestibular para 
Medicina e Direito 
começa hoje.

n Terceiro Turno da 
Saúde realiza mais de 
13 mil procedimentos

n Setor Pedro 
Ludovico e Jardim 
Goiás recebem 
recuperação asfáltica

n Última semana 
para solicitar vagas 
na rede estadual de 
ensino

n Pagamento do 
Passe Livre Estudantil 
referente ao mês de 
julho foi depositado 
na última sexta-feira

n Sancionada 
Lei que busca a 
transparência do 
número de leitos em 
UTI’s em Goiás

n Campanha na 
Câmara de Goiânia 
ensina que tipo de 
plástico pode ou não 
ser reciclado

n Brasil está entre os 
30 países que mais 
implantam energia 
solar no mundo

n “Não basta 
produzir, é preciso 
produzir bem e com 
responsabilidade 
cidadã”, afirmou o 
Vereador Andrey 
Azeredo ao frisar que 
outra característica 
dessa legislatura é 
a busca constante 
pela qualificação 
dos vereadores e 
dos servidores com 
cursos, minicursos e 
palestras educativas 
com foco no 
aprimoramento dos 
trabalhos.

Plano de Saúde
A Companhia de Urbanização de Goiânia (Comurg) 

formalizou o Termo Aditivo ao Contrato de Convênio 
004/2013 com o Instituto de Assistência à Saúde e Social 
dos Servidores Municipais de Goiânia (Imas). Com o novo 
documento, aposentados e ex-servidores que eram vincu-
lados ao Instituto poderão retornar ao plano. 

Ensino de Xadrez
Projeto de lei apresen-

tado por Emilson Perei-
ra (Podemos) estimula a 
oferta do ensino do jogo 
de xadrez em todas as es-
colas da capital. Caso vire 
lei, as escolas terão o ano 
letivo em que ela for san-
cionada para incluírem o 
ensino de xadrez na grade 
curricular, que poderá ser 
oferecido em matéria es-
pecífica ou dentro de outras disciplinas, como Educação 
Física, Matemática, Geografia e História.

Vetado
A Governadoria do Estado de Goiás encaminhou à 

Assembleia Legislativa o processo de n° 3093/18, que veta 
integralmente um projeto de lei de autoria do deputado 
Diego Sorgatto (PSDB). A proposta desenvolvida pelo 
parlamentar obriga as escolas da rede pública e privada a 
oferecerem vagas, para o ano subsequente, aos alunos que 
já estariam cursando o ensino nas respectivas unidades.

Compromisso 
As necessidades do Vale do Araguaia foram discutidas 

em uma reunião dos senadores Ronaldo Caiado e Wilder 
Morais, ambos do Democratas, com cerca de vinte lide-
ranças políticas de três cidades da região no último sábado 
(14/07) em Aruanã, a 314 quilômetros de Goiânia. Os par-
lamentares estiveram na região de sexta a domingo. O Vale 
do Araguaia chega a receber mais de 100 mil turistas no 
período, que fazem questão de aproveitar as praias naturais 
surgidas com a baixa do Rio Araguaia.

#ReajaGoiás
Vem aí mais um encontro do movimento #ReajaGoiás. 

No dia 21 de julho, o teatro de Bolso Cidade Livre recebe o 
3º Reaja Goiás que tem como tema Cultura, Juventude e 
Mobilização. Essa edição recebe o gestor cultural, Jeffer-
son Lobato, e a atriz e arte educadora, Takaiuna Correia, 
que vão debater sobre o papel da juventude e da arte na 
transformação da sociedade e na prática da cidadania. O 
Teatro de Bolso Cidade Livre fica na Avenida Progresso, 
quadra 21, lote 04, Casa 1, Bairro Jardim Monte Cristo, em 
Aparecida de Goiânia. A entrada é livre.

Dobradinha
Filho do Vera Cruz, Jeovane Lopes tem dedicado a 

sua vida de forma altruísta pelo bem da população com 
trabalho, dedicação e orientação. Dessa vez com uma base 
mais sólida devido ao seu serviço prestado á sociedade 
Goianiense, Jeovane Lopes é pré-candidato á Câmara 
Federal pelo PHS. Isso valoriza o Vera Cruz e região que 
terá representante em Brasília com grande influência na 
capital, argumenta. Jeovane Lopes fará dobradinha com o 
Deputado Estadual Lívio Luciano.
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Daniel Vilela defende incentivo ao 
potencial agrícola da região Oeste

“Nos apresentamos para mudar as 
práticas atrasadas do governo de Goiás”, 
afirma Daniel Vilela em Três Ranchos

O governadoriável estava acompanhado pelos pré-candidatos ao Senado, Agenor Mariano; e à 
reeleição como deputado estadual, Paulo Cezar Martins

Da reDação - O pré-candida-
to a governador pelo MDB, 
deputado federal Daniel 
Vilela, disse neste final de 
semana, durante cavalgada 
em Amorinópolis, que a re-
gião Oeste do Estado será, 
no seu governo, foco de in-
vestimentos na produção 
rural e no beneficiamento 
dos produtos. “Sabemos do 
potencial agrícola desta re-
gião. Esses produtores pre-
cisam ser incentivados para 
potencializar a geração de 
emprego e renda. Ao mes-
mo tempo vamos buscar 
agregar valor aos produtos 
por meio da industrializa-
ção aqui mesmo, na região”, 
afirmou em entrevista a rá-
dios de Iporá.

Daniel participou de 
cavalgada em Amorinópo-
lis, evento que integra a 42ª 
edição da Festa Tradicional 
de Julho. O governadoriá-
vel estava acompanhado 
pelos pré-candidatos ao 
Senado, Agenor Mariano; 
e à reeleição como depu-
tado estadual, Paulo Cezar 
Martins. As comitivas de 
cavaleiros e os pré-candi-
datos cavalgaram por cerca 
de sete quilômetros ao lado 
do prefeito de Amorinó-
polis, Silvio Isac (MDB). “É 
um prazer para nós receber 

aqui quem sempre cuida 
com atenção da nossa re-
gião”, afirma Silvio Isac.

O prefeito se refere às 
emendas direcionadas 
por Daniel para a reforma 
e revitalização de praças 
e a reforma do hospital 
municipal de Amorinópo-
lis. “Estamos mostrando 
nosso trabalho por Goiás 
e nossa vontade de fazer 
muito mais à frente do 
governo do Estado”, diz o 

pré-candidato.
Para Daniel, o Estado 

tem a obrigação de retornar 
melhores serviços. “A popu-
lação não suporta mais a 
carga tributária que paga e 
não ter a reciprocidade em 
bons serviços públicos na 
área de saúde, educação, na 
segurança pública.” O pré-
-candidato afirma que, com 
uma gestão mais eficiente à 
frente do Estado, será possí-
vel melhorar o atendimento 

aos cidadãos.
O deputado federal 

destacou também a impor-
tância de eventos como a 
cavalgada da Festa Tradi-
cional de Julho. “As caval-
gadas são um forte traço 
da nossa cultura. Refazer os 
caminhos percorridos dé-
cadas atrás reforçam nossa 
tradição.  São essas raízes 
que fazem de nós um povo 
forte, hospitaleiro e capaz 
de fazer Goiás avançar.”

RONALDO CAIADO
Goiás quer menos desperdício 
de dinheiro e mais ações sociais 
efetivas em parceria com as igrejas

O pré-candidato ao go-
verno, senador Ronaldo 
Caiado (Democratas), afir-
mou neste sábado (14/07) 
em Catalão durante a 64ª As-
sembleia Geral Extraordiná-
ria da Convenção Estadual 
dos Ministros Evangélicos 
das Assembleias de Deus do 
Estado de Goiás (Conemad) 
que os goianos almejam um 
governo que não desperdi-
ce dinheiro com obras que 
nunca acabam, mas que faça 
parcerias com as igrejas, que 
têm todo o aparato para aco-
lher as pessoas que necessi-
tam de cuidados. O encontro 
também marcou o primeiro 
evento público ao lado do 
pré-candidato a vice-gover-
nador, o deputado estadual 
Linconl Tejota (Pros).

Acompanhado do sena-
dor Wilder Morais (Democra-
tas), do prefeito de Catalão, 
Adib Elias (MDB), do suplen-
te de senador Luiz Carlos do 
Carmo (MDB) e de pré-can-
didatos, Ronaldo Caiado foi 
recepcionado por mais de 1,9 
mil pastores de 246 municí-
pios goianos e falou sobre o 
sentimento generalizado de 
que é preciso promover mu-
danças em Goiás. “A recepção 
que tivemos hoje mostra que 
aumenta a cada dia a nos-
sa responsabilidade. Foram 
mais de 1,9 mil pastores de 
246 municípios goianos e o 
sentimento de todos os que 
chegaram até nós era um só: 
é preciso mudar as práticas 
para ter novos resultados em 
Goiás. As pessoas mais caren-
tes querem um Estado que 
não desperdice dinheiro pú-
blico com Credeqs que nun-
ca funcionaram, mas que 
faça parcerias e convênios 
com quem tem capacida-
de de dar um atendimen-
to digno aos dependentes 
químicos, que são as igrejas. 
O sentimento de frustração 
com o que se tem hoje é 
grande. Mas, da mesma for-
ma, é grande a esperança de 
mudança”, afirmou.

Membro da Assembleia 
de Deus, o deputado esta-
dual Linconl Tejota também 
enalteceu o trabalho das 
igrejas na construção de uma 
sociedade melhor. “Onde o 
Estado não chega a igreja 
alcança. É necessário for-
talecer isso, especialmente 
no momento em que todas 
as instituições estão sendo 
questionadas. A igreja tem 
papel cada vez mais de des-
taque”, frisou. Em seguida, 
pediu aos pastores orações. 

“Peço a oração para que o 
Brasil e o Estado que tanto 
sonhamos possa ser cons-
truído com nosso trabalho e 
a ajuda de vocês. Tenho cer-
teza que dias melhores virão. 
Vamos perseverar, participar 
e nos envolver”, convidou.

O senador Wilder Morais 
agradeceu a oportunidade 
de falar a tantos líderes reli-
giosos e destacou o trabalho 
desenvolvido no Congres-
so em prol da família. “Tra-
balhei muito nos meus seis 
anos como senador. Não tem 
nenhuma cidade que não 
ajudei. Também me empe-
nhei muito no Senado para 
defender o direito da família. 
Os combates em Brasília são 
fortes e nós estamos prontos 
para eles”, garantiu. 

O prefeito de Catalão, 
Adib Elias, destacou duran-
te sua fala a proximidade 
que sempre buscou com os 
evangélicos no município. “É 
uma ligação de muitos anos. 
Nos anos 2000 a situação 
para o povo evangélico não 
era como hoje. E já naque-
la época instituí que a cada 
três meses tivesse um café da 
manhã na prefeitura com to-
das os pastores. Começamos 
a trazer para Catalão shows 
artísticos evangélicos. Acre-
dito que a cada porta de igre-
ja que se abre nós tiramos 
uma pessoa da rua”, afirmou.

O Bispo Primaz Manoel 
Ferreira, presidente da Cona-
mad, também falou um pou-
co durante o encontro sobre 
sua amizade com o senador 
Ronaldo Caiado. Os dois já 
foram colegas de Parlamento 
e o bispo sempre foi grande 
incentivador político do de-
mocrata. “Ronaldo Caiado 
é um homem que aprendi 
a admirar há longos anos 
atrás, quando foi candidato 
à Presidência. Sempre atuou 
em defesa do campo, do tra-
balhador rural, do homem 
da roça. Aprendi a admirar 
pelas tiradas também. Gos-
tava de fazer isso nos emba-
tes da política”, divertiu-se. 

O bispo também contou 
do incentivo para que ele 
assumisse cadeira no Sena-
do. “Eu sempre o incenti-
vava para que se tornasse 
senador por ter uma visão 
de parlamentar e uma visão 
de República. Dizia que en-
riqueceria o Senado. No últi-
mo pleito ele me pediu uma 
força e decidiu enfrentar. 
Deus abençoou e ele teve 
uma vitória expressiva para 
o Senado”, lembrou.

O pré-candidato ao go-
verno pelo MDB, Daniel Vi-
lela, disse nesta sexta-feira, 
em Três Ranchos, que a po-
pulação de diversos muni-
cípios está insatisfeita com 
os rumos tomados pelo go-
verno estadual e, por isso, 
o sentimento de mudança 
domina Goiás.  “Três Ran-
chos está insatisfeita com o 
caminho que Goiás tomou 
nos últimos anos e é natural 
que isso esteja acontecen-
do. Goiás está sem rumo e 
por isso nos apresentamos 
para mudar as práticas atra-
sadas que dominam hoje 
a nossa política”, afirma. 
O parlamentar participou 
também da tradicional fes-
ta de Nossa Senhora do Ro-
sário, em Davinópolis.

Daniel visitou Três 
Ranchos acompanhado 
do pré-candidato ao Sena-
do Agenor Mariano e do 
pré-candidato a deputado 
estadual, professor Thiago 
Simões. Eles foram rece-
bidos em reunião liderada 
pelo presidente do MDB 
local, Enéas do Cartório, e 

pelos vereadores Mardon 
Pica-Pau e João 15. O tom 
das falas da população lo-
cal foi o mesmo: o governo 
do Estado perdeu as con-
dições de levar serviços e 
atendimento à população.

“Sempre andei bastan-
te pela região Sudeste de 

Goiás e, nos últimos anos, 
tenho percebido a insatis-
fação crescer. As pessoas 
estão sentindo falta de 
assistência em saúde, de 
cuidado com quem precisa 
de ajuda, de um governo 
que ouça as necessidades 
de cada município e tenha 

capacidade de propor so-
luções”, afirma Daniel. O 
pré-candidato acrescentou 
que é essencial saber ouvir 
e é isso que ele está fazen-
do, visitando com frequên-
cia os municípios e ouvin-
do o que cada segmento da 
sociedade civil tem a dizer.

Em Davinópolis, a co-
mitiva foi recebida pelo 
presidente da Câmara Mu-
nicipal e patrono da Festa 
de Nossa Senhora do Ro-
sário, Luizinho (PSDB). O 
grupo andou pelo evento 
conversando com a popu-
lação, lideranças e verea-
dores presentes. A festa já 
é uma tradição da região 
Sudeste e reúne, todos os 
anos, a comunidade de 
Davinópolis, Catalão, Ou-
vidor e demais municípios 
vizinhos no leilão e bingo 
beneficente. “Essa é uma 
tradição que mostra a na-
tureza do povo goiano, de 
celebração em comuni-
dade e com o objetivo de 
ajudar ao próximo. É esse 
sentimento que nos move”, 
afirma Daniel.
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AÉCIO NEVES

Congresso em FoCo - A pre-
sidente do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), ministra 
Cármen Lúcia, concedeu 
mais 30 dias de prazo para 
que a Polícia Federal (PF) 
conclua uma das seis in-
vestigações contra o sena-
dor Aécio Neves (PSDB-
-MG) que tramitam no STF. 
Ele já é réu em uma ação 
penal que tramita na Corte.

Os investigadores ti-
nham pedido mais 60 
dias ao Supremo para 
continuar investigando, 
no âmbito da Lava Jato, 
se o tucano recebeu cerca 
de R$ 50 milhões em pro-
pinas da Odebrecht e da 
Andrade Gutierrez.

Segundo depoimentos 
de ex-executivos da Ode-
brecht, Aécio teria recebi-
do R$ 30 milhões da em-
preiteira, além de outros 
R$ 20 milhões da Andrade 
Gutierrez, para agir em re-
lação ao andamento das 
obras de duas usinas da hi-
drelétrica do Rio Madeira.

O inquérito, aberto no 
ano passado, está sob re-
latoria do ministro Edson 
Fachin, responsável pelos 
processos da Lava Jato no 
Supremo. Com o recesso 

do Judiciário, a ministra 
Cármen Lúcia foi a respon-
sável pela decisão, publi-
cada nesta sexta (13).

A PF e a Procuradoria-
-Geral da República (PGR) 
tinham pedido prorroga-
ção de 60 dias no prazo 
para concluir o inquérito, 
alegando necessitar de 
mais tempo para colher 
depoimentos e provas, 
inclusive uma perícia no 
sistema em que a propina 
paga a agentes públicos 

era contabilizada.
A presidente do Supre-

mo concedeu metade do 
prazo requisitado, segun-
do a decisão, para evitar 
prorrogações “indevidas” 
do processo investigatório.

OUTROS INQUÉRITOS
O senador tucano é 

alvo de seis investigações e 
é réu em uma ação penal, 
todas sob competência 
do STF. No dia 8 de maio, 
poucos dias após o STF 

restringir o foro privilegia-
do de parlamentares, uma 
das investigações contra 
o mineiro foi remetida à 
primeira instância.

Outro inquérito do 
qual Aécio era alvo foi ar-
quivado no fim do mês 
passado pelo ministro 
Gilmar Mendes. O tuca-
no, entretanto, ainda é 
alvo de investigações por 
lavagem de dinheiro, obs-
trução de Justiça e cor-
rupção passiva.

Cármen Lúcia dá mais 30 dias à 
PF para concluir investigação 
PF e PGR tinham pedido mais 60 dias ao Supremo para continuar investigando, no âmbito da Lava Jato, se o 
tucano recebeu cerca de R$ 50 milhões em propinas

Câncer atribuído a talco obriga 
Johnson & Johnson a pagar R$ 18 
bilhões em indenização a mulheres

O RISDO DO USO DE TALCO

A Johnson & Johnson 
foi condenada a pagar uma 
indenização equivalente a 
cerca de 18,3 bilhões de 
reais a 22 mulheres que 
alegam ter desenvolvido 
câncer de ovário ao usar 
talcos produzidos pela 
multinacional.

Uma corte no Missouri 
(EUA) concedeu, inicial-
mente, compensação no 
valor de 550 milhões de dó-
lares e acrescentou 4,1 bi-
lhões de dólares referentes 
à indenização punitiva.

A gigante farmacêutica, 
que nega as acusações e as-
segura que seus produtos 
não causam câncer ou con-
têm substâncias canceríge-
nas, enfrenta cerca de 9 mil 
processos judiciais envol-
vendo o talco que fabrica 
para bebês.

A empresa informou 
que está “profundamente 
desapontada” com o resul-
tado do julgamento e pre-
tende recorrer da decisão.

Foram seis semanas de 
julgamento, no qual as 22 
mulheres e as famílias de-
las afirmaram que desen-
volveram câncer de ovário 
depois de usar o talco para 
bebês e outros produtos em 
pó da empresa.

Das 22 mulheres que fo-
ram à Justiça em busca de 
indenização, seis morreram 
de câncer no ovário.

Os advogados das mu-
lheres alegam que a John-
son & Johnson sabia que o 
talco estava contaminado 
com amianto desde os anos 
1970, mas falhou em alertar 
os consumidores.

O talco é um mineral 
que, às vezes, pode ser en-
contrado no solo próximo 
ao amianto. A J&J nega que 
seus produtos contivessem 
amianto e insiste que o tal-
co não causa câncer. A em-
presa acrescentou que vá-
rios estudos mostraram que 
seu talco é seguro e disse 
que o veredicto foi produ-
to de um “processo funda-
mentalmente injusto”.

A agência dos EUA 
que controla a produção 
de alimentos e medica-
mentos, a FDA na sigla em 
inglês, pediu um estudo 
com diferentes amostras 
de talco, incluindo os da 
J&J, entre 2009 e 2010. Não 
foi encontrado amianto 
nessas amostras.

Mas o advogado de 
acusação disse na corte 
que tanto a FDA quanto a 
empresa usaram métodos 
de teste falhos.

TALCO É SEGURO?
Há anos existe o receio 

de que o uso talco, particu-
larmente em áreas próxi-
mas aos genitais, aumente 
o risco de câncer de ovário 
- mas as evidências não 
são conclusivas. A Agência 

Internacional de Pesquisa 
sobre o Câncer classifica 
o uso de talco nos genitais 
como “possivelmente can-
cerígeno “ por causa dos 
indícios contraditórios.

POR QUE HÁ DEBATE 
SOBRE O TEMA?

O talco mineral em 
sua forma natural contém 
amianto e causa câncer. 
No entanto, o talco sem 
amianto tem sido usado 
em produtos para bebês 
e em outros cosméticos 
desde a década de 1970. 
Mas estudos sobre o tal-
co livre de amianto dão 
resultados contraditórios.

Outros estudos argu-
mentam que não há qual-
quer ligação entre uso de 
talco e o câncer. Apontam 
ainda que não há associa-
ção entre o talco em méto-
dos contraceptivos, como 
diafragmas e camisinhas 
(que chegam perto dos ová-
rios), e câncer.

Também não parece 
haver uma relação entre a 
doença e o tempo de expo-
sição ou de uso, ao contrá-
rio do que acontece com o 
tabaco, por exemplo.

O QUE AS MULHERES 
DEVEM FAZER?

A instituição de cari-
dade Ovacome diz que 
os indícios de um víncu-
lo entre o uso de talco e 
risco de câncer são fraca. 
E, mesmo que o talco au-
mente o risco de câncer 
de ovário, estudos suge-
rem que esse incremento 
é de cerca de um terço.

A entidade salienta 
que esse aumento é pe-
queno e diz que câncer 
de ovário é uma doença 
relativamente rara.

Além disso, o risco de 
câncer de ovário é afeta-
do por muitos fatores di-
ferentes - hereditários e 
ambientais - e não apenas 
pelo uso de talco.

A entidade acrescenta: 
“Assim, mesmo que o talco 
aumente ligeiramente o ris-
co, pouquíssimas mulheres 
que usam talco terão cân-
cer de ovário. Além disso, 
se alguém tiver câncer de 
ovário e usou talco, parece 
improvável que foi essa a 
causa pela qual eles desen-
volveram câncer.”

SENTENÇA RECORDE
O valor da indeniza-

ção é o maior que a J&J já 
foi condenada a pagar. Os 
danos punitivos normal-
mente são frequentemente 
reduzidos pelo juiz de pri-
meira instância ou depois 
do recurso. A J&J já conse-
guiu reverter várias deci-
sões dos tribunais, alguns 
delas por motivos técnicos, 
por meio de recursos.

 BBC

Pedro França/Ag. Senado

BLOQUEIO DO DINHEIRO

Pré-candidato, Collor diz que não se 
arrepende de confisco da poupança

O ex-presidente e 
atual senador Fernando 
Collor (PTC), em entre-
vista à Folha de S.Paulo 
publicada nesta sexta-
-feira (13), afirmou que o 
confisco das cadernetas 
de poupança implemen-
tado por seu governo “era 
uma necessidade absolu-
ta” e que “faria do mesmo 
jeito” se tivesse que voltar 
àquele momento.

“Era uma necessida-
de absoluta. Se voltando 
àquele momento, faria 
do mesmo jeito. Tem a 
questão do próprio impe-
achment, que é uma coisa 
interessante”, disse, ao ser 
questionado se o gesto foi 
um equívoco.

“O que houve foi um 
bloqueio do dinheiro que 
circulava na economia. A 
inflação estava em 82% ao 
mês. Havia instrumentos 
de especulação financei-
ros danosos, tínhamos 
que criar um ambiente em 
que pudéssemos fazer um 
congelamento de preços, 
que é algo terrível, uma 
medida que a gente deve 
evitar o quanto possível”, 

disse ele na entrevista.
O senador disse 

ainda que continuará 
com a pré-candidatu-
ra à presidência da Re-
pública, mesmo tendo 
baixíssimo índice de in-
tenção de votos (cerca 
de 1%) e alta rejeição. 
“Continuo pré-candi-
dato à Presidência da 
República. Não cheguei 

a pensar em nenhum 
momento em desistir. 
Continuo nesse traba-
lho de mostrar que mi-
nha pré-candidatura 
é uma alternativa que 
achei por bem colocar 
dentre os quadros dos 
pré-candidatos que es-
tão postos”, afirmou.

Perguntado sobre o 
que pensa sobre a prisão 

do ex-presidente Lula, 
Collor disse considerá-la 
uma “injustiça”. “Foram 
cometidas injustiças em 
relação a ele. Eu acho, eu 
acho, eu acho, eu acho. 
Injustiças. O processo 
como um todo. Ele está 
sendo muito penalizado 
e isso eu não acho bom, 
sabe?”, respondeu.

Congresso em FoCo

Ex-presidente falou sobre a prisão de Lula: “uma injustiça”
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SAÚDE

Saúde orienta quem deve 
tomar vacina contra sarampo

Como Goiás não registra casos da doença desde 1999, 
calendário continua o mesmo. Devem tomar a vacina crianças de 12 meses a adultos de 49 anos

LITERATURA

Escritor goiano entra na 
lista dos 10 mais vendidos 
da Saraiva no Brasil

Lucas Lima/secom - A Se-
cretaria Municipal de 
Saúde de Goiânia (SMS) 
segue a recomendação 
do Ministério da Saú-
de e mantém diferentes 
esquemas de aplicação 
das vacinas tríplice viral 
e tetra viral, que prote-
gem contra o sarampo.

Bebes de 12 meses 
a quatro anos de idade 
recebem uma dose da 
vacina tríplice viral, que 
consiste na combina-
ção de vírus vivos ate-
nuados contra saram-
po, caxumba e rubéola. 
Já as crianças de 15 me-
ses recebem a vacina 
tetra viral, sendo imu-
nizados contra saram-
po, caxumba, rubéola e 
varicela (catapora).

Para indivíduos de 
cinco a 29 anos de idade 
que não se vacinaram ou 
têm o esquema de vaci-

nas incompleto, a SMS 
aplica duas doses da va-
cina Tríplice Viral com 
intervalo mínimo de 30 
dias entre as doses. Pro-
fissionais de saúde re-
cebem duas doses com 
intervalo mínimo de 30 
dias entre as doses, in-
dependente da faixa etá-
ria. Já pessoas de 30 a 49 
anos de idade recebem 
dose única da vacina.

As vacinas trípli-
ce viral e tetra viral são 
disponibilizadas pela 
Prefeitura nos postos de 
vacinação espalhados 
pela Capital. No Centro 
Municipal de Vacinação 
e Orientação ao Viajante, 
no setor Pedro Ludovico, 
em frente ao Campo do 
Goiás. O atendimento 
na unidade é das 8h às 
18 h, inclusive nos finais 

de semana.
‘Todos os componen-

tes destas vacinas obri-
gatórias são altamente 
eficazes e dão imunidade 
duradoura por pratica-
mente toda a vida. A prote-
ção inicia-se cerca de duas 
semanas após a vacinação’, 
explica a diretora de Vigi-
lância Epidemiológica da 
SMS, Laura Branquinho.

SARAMPO
O sarampo é uma do-

ença infecto-contagiosa 
causada por um vírus 
chamado Morbillivirus. 
A enfermidade é uma 
das principais respon-
sáveis pela mortalidade 
infantil em países do ter-
ceiro mundo e causa de 
surtos em países desen-
volvidos onde a cobertu-
ra vacinal não é alta. Em 
Goiás não há registro de 
casos desde 1999.

GOIÂNIA
Ex-servidor da Comurg pode continuar com o Imas

A Companhia de 
Urbanização de Goiâ-
nia (Comurg) formali-
zou o Termo Aditivo ao 
Contrato de Convênio 
004/2013 com o Insti-
tuto de Assistência à 
Saúde e Social dos Ser-
vidores Municipais de 
Goiânia (Imas).

 Com o novo docu-
mento, aposentados e 
ex-servidores que eram 
vinculados ao Instituto 
poderão retornar ao pla-
no. A assinatura ocorreu 
na última sexta-feira,13, 
entre os presidentes 
Aristóteles de Paula So-
brinho e Sebastião Pei-
xoto, e o contrato tem 

vigência até 17 de julho 
de 2019. 

O objetivo do pre-
sidente da Companhia 
foi adiantar a assinatura 
do contrato, que vence 
no próximo dia 17,  para 
não correr o risco de os 
empregados ficarem 
sem acesso ao plano de 
saúde. Atualmente, o 
Imas conta mais de dois 
mil servidores da Co-
murg ativos no Instituto.

O servidor aposen-
tado da Comurg pode 
optar por continuar no 
plano, desde que com-
pareça ao Imas no prazo 
de 60 dias, a partir da pu-
blicação deste convênio, 

portando  toda docu-
mentação pessoal e fun-
cional. A contribuição 
do servidor aposentado 
será de 10% do valor de 
sua remuneração. 

Outra novidade desse 
convênio abrange os em-
pregados que se desliga-
rem da empresa e querem 
permanecer com o plano. 
Esses também têm o mes-
mo prazo para procurar 
a unidade do Imas com 
as respectivas documen-
tações. Eles entrarão na 
categoria de ex -empre-
gados públicos e se en-
quadrarão nas alíquotas 
de agregados, cujo valores 
variam conforme tabela 

vigente no Imas. 
De acordo com o pre-

sidente Aristóteles de 
Paula, o maior diferencial 
deste convênio é o retor-
no daqueles servidores 
usuários do plano que já 
se desligaram da empre-
sa. Eles poderão retornar, 
sem carência, cabendo 
ao interessado a prova 
de que foi empregado da 
Companhia e usuário do 
plano de saúde. 

Atualmente o Imas 
conta com aproximada-
mente dois mil profissio-
nais de saúde cadastros 
e oferece todas as espe-
cialidades médicas. 

Hacksa Oliveira

Fotos: Divulgação

O autor goiano Thia-
go Mendes (Foto) entrou, 
na última semana, para 
a lista dos 10 escritores 
mais vendidos do Brasil 
na rede de livrarias Sa-
raiva, maior do país. Seu 
último título lançado, O 
Caminho Sagrado, divi-
de agora as prateleiras 
com autores que vêm se 
destacando nos últimos 
anos, tanto na literatura 
nacional como interna-
cional. O Caminho Sa-
grado é o sexto livro do 
jovem escritor, que já 
ocupou boas posições 

nas vendas com “O Sol-
dado da Paz”, “O pastor 
de Zoar”, “Diário de um 
Soldado”, “Ainda que eu 
fale a língua dos Anjos” 
e seu maior sucesso, o 
romance adolescente “As 
coisas que a vida esque-
ceu de me ensinar” que 
ultrapassou a incrível 
marca das 100 mil có-
pias vendidas. Além de 
escritor, Thiago Mendes 
é apresentador de duas 
importantes emissoras 
de rádios: Terra FM 104,3 
e Bandeirantes 820 AM.

Da reDaçãO

ATENÇÃO
Prazo para inscrições de projetos 
sociais no luz solidária Enel 
encerra nesta quarta-feira (18) 

O programa de sus-
tentabilidade Luz Solidá-
ria Enel está com edital 
aberto para inscrição de 
entidades, associações 
ou organizações não go-
vernamentais (ONGs) 
submeterem projetos e 
concorrerem ao apoio 
financeiro do programa. 
As inscrições podem ser 
feitas por meio do site 
www.luzsolidaria.com.
br até a próxima quar-
ta-feira (18). Os projetos 
selecionados nos Esta-
dos do Rio de Janeiro, 
Ceará e Goiás receberão, 
ao todo, cerca de R$ 2 
milhões e terão execu-
ção a partir de janeiro 
de 2019. O valor disponi-
bilizado está distribuído 
entre projetos que te-
nham caráter social e se 
encaixem nas categorias 
Meio Ambiente, Geração 
de Renda, Capacitação 
ou Direitos Humanos.

O Programa Luz So-
lidária, criado em 2009, 
faz parte do Programa de 
Eficiência Energética, re-
gulado pela Aneel (Agên-
cia Nacional de Energia 

Elétrica), e concede des-
contos de 50% na compra 
de eletrodomésticos com 
selo Procel “A” para con-
sumidores residenciais 
que queiram trocar seus 
eletrodomésticos. Além 
desses descontos, o pro-
grama contribui com o 
desenvolvimento de pro-
jetos sociais parceiros, 
estimulando melhorias 
nas condições socioeco-
nômicas de comunida-
des, por meio de incenti-
vos financeiros a projetos 
sociais. Ao promover a 
troca de equipamentos 
antigos por outros novos 
e mais eficientes, o Luz 
Solidária também con-
tribui para a preservação 
do meio ambiente.

Desde a sua criação, 
em dezembro de 2009, o 
programa já trocou cerca 
de 62 mil eletrodomésti-
cos, concedeu aproxima-
damente 31 milhões de 
bônus aos clientes resi-
denciais e ofertou quase 
R$ 7,3 milhões a 224 pro-
jetos no Ceará, em Goiás 
e no Rio de Janeiro.

MatHeus carMO

PL 4986/17

Aprovada proposta que obriga instalação 
de bloqueadores de ar na tubulação de água

O plenário da Assem-
bleia Legislativa aprovou 
no dia 5 passado o Projeto 
de Lei nº 4986/17, da de-
putada Delegada Adriana 
Accorsi (PT), que obriga 
as empresas responsáveis 

pelo abastecimento de 
água a instalarem bloque-
adores de ar na tubulação 
dos imóveis, sempre que 
for solicitado pelo consu-
midor. O aparelho, instala-
do no hidrômetro, evitaria 

cobranças indevidas na 
conta de água. Apesar da 
obrigatoriedade da insta-
lação, a empresa não pre-
cisará arcar com seu custo, 
que correrá às expensas do 
consumidor solicitante.

Explica a matéria que a 
água encanada é distribu-
ída sob pressão. Sendo ela 
bombeada, seria comum 
a presença de ar dentro 
das tubulações, que ao 
passarem pelo hidrôme-
tro aumentariam o valor 
da fatura em 20% a 30%. 

“O que não podemos acei-
tar é o fato de que o con-
sumidor pague por este 
ar, imaginando ser água”, 
escreveu a parlamentar.

A elaboração da lei 
seria justificada ainda 
pelo fato das empresas 
em questão estarem in-
gressando à Justiça para 
impedir que consumido-
res instalem aparelhos de 
vedação de ar em suas re-
sidências, afim de obter 
uma cobrança mais justa.

rOta JuríDica
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Plantão policialMATERIAIS E MORAIS

Celg vai indenizar dono de 
empresa por morte de leitões 
após queda de energia
Paralisação no fornecimento de energia elétrica em propriedade rural provocou a morte de mais de 200 leitões

Explosão de muro 
proporciona fuga em 
massa na cadeia

Trindade

Uma ação ousada 
e sincronizada, que 
contou com duas ex-
plosões ao mesmo 
tempo, possibilitou 
a fuga de 19 detentos 
de alta periculosidade 
que estavam no presí-
dio de Trindade. O fato 
aconteceu no final da 
tarde deste domingo 
(15), logo após o en-
cerramento do horário 
de visitas.

De acordo com in-
formações repassadas 
pela Diretoria Geral de 
Administração Peni-
tenciária (DGAP), pou-
co depois das cinco da 
tarde, assim que paren-
tes dos presos que ti-
nham ido visitá-los sa-
íram da cadeia, alguns 
detentos provocaram 
uma explosão dentro 
de uma das celas.

Enquanto os agen-

tes se deslocavam para 
verificar o que havia 
ocorrido, uma outra ex-
plosão, desta feita com 
maior intensidade, e 
provocada por crimi-
nosos que estavam do 
lado de fora da peniten-
ciária, abriu um grande 
buraco no muro, pro-
porcionando a fuga de 
19 detentos.

Vizinhos à cadeia re-
lataram ter visto um ve-
ículo branco, que pode 
ser um Gol, chegando 
nos fundos da cadeia, 
e saindo em alta velo-
cidade após a explosão 
do muro.

Unidades especia-
lizadas da Polícia Mi-
litar, como GPT, COD, 
Rotam, e até o helicóp-
tero da corporação, fi-
zeram buscas pela 
região, mas não locali-
zaram os foragidos.

120 DIAS

Comissão aprova projeto que permite 
interrupção de estágio para aluna grávida

A Comissão de Tra-
balho, de Administra-
ção e Serviço Público da 
Câmara dos Deputados 
aprovou com mudanças 
o Projeto de Lei 7109/10, 
do Senado, que assegu-
ra à estudante grávida o 
direito à interrupção do 
estágio por 120 dias a par-
tir do nono mês de gesta-
ção ou do nascimento da 
criança. A proposta muda 
a Lei 11.788/08.

O substitutivo da de-
putada Flávia Morais (PD-
T-GO) faz ajustes no pro-
jeto. O texto original prevê 
que, durante o período de 
interrupção do estágio, 
serão suspensas todas as 
obrigações da estudante, 

da instituição de ensino 
e da parte concedente do 
estágio. Já o substitutivo 
aprovado pela comissão 
suspende as obrigações da 
aluna perante a parte con-
cedente, com possíveis re-
percussões nos compro-
missos com a escola.

Além disso, o projeto 
original determina que, 
em caso de abortamento 
não criminoso, a estudante 
terá direito à interrupção 
do estágio por 14 dias, sem 
deixar de receber o valor da 
bolsa previsto em contrato. 
O substitutivo, por sua vez, 
garante esse direito em 
qualquer caso de interrup-
ção da gravidez.

Outra mudança é o 

fato de que o substituti-
vo deixa de considerar o 
grave descumprimento 
das obrigações assumidas 
pela estagiária como mo-
tivo para o desligamento 
da estudante desde o mo-
mento da confirmação da 
gravidez até o término do 
estágio. Assim, a estudan-
te só perderá o estágio an-
tes do fim do contrato se 
ela ou um responsável le-
gal pedir o desligamento.

O substitutivo man-
tém a previsão do pro-
jeto original de que, 
terminado o período de 
interrupção, o estágio 
prosseguirá normal-
mente, acrescido do nú-
mero de dias correspon-

dente ao afastamento.
A proposta, de acordo 

com Flávia Morais, é atual 
e necessária, diante da di-
ficuldade que os estudan-
tes têm tido para conse-
guir boas vagas de estágio. 
“Nada mais natural que a 
estudante que se veja em 
estado de gravidez possa 
interromper o seu estágio”, 
ressalta a deputada.

TRAMITAÇÃO
O projeto ainda pre-

cisa ser analisado em 
caráter conclusivo pelas 
comissões de Educação; 
de Seguridade Social e Fa-
mília; e de Constituição e 
Justiça e de Cidadania. 

Rota JuRídica

Rota JuRídica - A juíza Lília 
Maria de Souza, da 1ª Vara 
Cível de Rio Verde, conde-
nou a Celg Distribuição 
S.A., atual Enel Distribui-
ção, ao pagamento de in-
denização por danos ma-
teriais, em R$ 86.736,34, 
e danos morais, em R$ 5 
mil, a Alexon Benedetti, 
proprietário da empresa 
Maiali Granja Multiplica-
dora, devido à paralisa-
ção no fornecimento de 
energia elétrica em sua 
propriedade rural, que 
provocou a morte de mais 
de 200 leitões.

Alexon interpôs ação 
de indenização por danos 
morais e materiais ale-
gando que sua proprie-
dade ficou sem energia 
elétrica por cinco dias, 
em setembro de 2012, e 
mais cinco dias em janei-
ro de 2013, provocando a 
morte de matrizes suínas 
e leitões, ocasionando a 
queda de desempenho na 
produção e prejuízos de 
grande valor. Aduziu que, 
para evitar maiores pre-
juízos, teve que providen-
ciar meios diversos para a 
manutenção de sua ativi-
dade, como a locação de 
gerador, compra de ração, 
transportes e óleo diesel.

A Celg defendeu que 
a falta de energia elétri-
ca foi em decorrência de 
manutenção na rede de 
alta-tensão e que o consu-
midor foi avisado do pro-

cedimento, não havendo 
surpresa na interrupção 
do fornecimento. Reque-
reu a improcedência dos 
pedidos, por não haver 
como lhe penalizar por ter 
agido preventivamente na 
manutenção da rede.

RESPONSABILIDADE
A juíza explicou que a 

Constituição Federal pre-
vê a responsabilidade civil 
das pessoas jurídicas de 
direito público e das de di-
reito privado prestadoras 
de serviços públicos é ob-
jetiva, na modalidade do 
risco administrativo, sendo 
somente excluída quando 
o ente público provar que 
o evento lesivo foi provoca-
do por culpa exclusiva da 
vítima ou de terceiro, caso 
fortuito ou força maior.

“Isto se dá diante do 
risco proveniente da atu-
ação do poder público e 
das concessionárias de 
serviço público junto à 
sociedade, bem como do 
dever da administração 
de velar pelo bem-estar 
dos cidadãos, sendo que a 
teoria da responsabilidade 
objetiva, na modalidade 
do risco administrativo, se 
apresenta com os funda-
mentos do Estado Demo-
crático de Direito, motivo 
pelo qual tem merecido o 
acolhimento pelas nações 
modernas”, disse.

Verificou, então, que a 
concessionária de energia 
elétrica não demonstrou 
a causa excludente de sua 
responsabilidade pelo 
dano causado. Ademais, 
afirmou que os documen-

tos apresentados nos autos 
comprovam que a morte 
dos animais decorreu da 
má prestação dos serviços 
pela empresa, uma vez que 
restou demonstrada as in-
terrupções do fornecimen-
to da energia elétrica na 
granja de suínos.

“A manutenção da rede 
não é fato desconhecido 
das concessionárias de 
energia elétrica em nos-
so Estado, razão pela qual, 
via de regra, devem estar 
preparadas para atender 
as ocorrências daí advin-
das no menor espaço de 
tempo possível, bem como 
a proceder na manuten-
ção preventiva da rede de 
energia, de forma a evitar 
prejuízos aos consumido-
res”, ressaltou Lília Maria 
de Souza.

Divulgação
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n Paulo Henrique Amorim
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@ConversaAfiada

Conversa Afiada

n Maria Reis

Corte

mariareisjornalista6@gmail.com

Dois tempos
1. O sétimo DVD da carreira de Gusttavo Lima será 

gravado durante a Festa de Peão de Barretos, no dia 25 
de agosto. Pelo segundo ano consecutivo, o cantor é o 
embaixador do evento. Para o show, ele pede para os 
fãs levarem óculos escuros.

2. Na mesma noite (25), sob o palco do evento, as 
duplas, Chitãozinho e Xororó, Henrique e Juliano, Rio-
negro & Solimões e Guilherme & Santiago. A Festa tem 
inicio dia 16 de agosto e vai até o dia 26 de agosto/2018.

Capacitação de jovens
O Coletivo Jovem, projetos (Osceia e Oscafis) do 

Instituto Coca-Cola Brasil em parceria com a Refrescos 
Bandeirantes anuncia mais um ciclo de capacitação 
e desenvolvimento profissional, em Comunicação, 
Marketing, Vendas e Produção de Eventos, para pesso-
as entre 16 e 25 anos de idade, que estejam cursando 
ou já concluíram o ensino médio. Informações no site 
www.coletivojovem.com.br ou 0800-021-2121.

Vitrine
n VOCÊ SABIA? 
A água especialmente 
a gelada promove 
a limpeza e o bom 
funcionamento do 
organismo.

n VOZ 
Entre os dias 17 e 
20, a professora 
na Escola de 
Teatro da Unirio e 
fonoaudióloga Jane 
Celeste Guberfain 
ministrará oficina de 
aprimoramento vocal, 
no Centro Municipal 
de Cultura Goiânia 
Ouro. Serão aplicadas 
metodologias 
fonoaudiológicas, 
teatrais e de canto.

n TOME NOTA 
Hoje, dia 17, às 8h30, 
Valter Pieracciani, 
CEO da Pieracciani 
ministra, a palestra 
“Conexão que gera 
emoção: Paixão 
pela experiência do 
consumidor”, no 
CCBEU, promovida 
pelo Comitê de 
Inovação e Tecnologia 
da Amcham Goiânia.

n CÁ E LÁ 
O gerente de 
franquias nacional 
e internacional da 
Fast Açaí, Odilon 
Moura durante visita 
à Luanda, capital da 
Angola, participou 
do soft opening da 
primeira unidade 
da marca na África. 
Lá foi recepcionado 
pelos representantes 
da franquia no país, 
Jefferson Barbosa e 
Hudson Alves
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BATEU O 
MARTELO 
Momento em 
que o prefeito 
Iris Rezende, 
sancionou lei 
que instituiu o 
Polo Industrial 
do Ramo de 
Reciclagem 
de Resíduos 
Sólidos e da 
Construção 
Civil e de 
Lavanderias 
Industriais 
e Hospitalares da capital, na quinta, dia 12, 
no Paço Municipal. O projeto contou com a 
participação técnica da Amma e da Comurg

CHIQUERIA 
A advogada 
Darlene 
Liberato e 
a arquiteta 
Claudia 
Oliveira, 
elegantes 
de nossa 
sociedade, 
atraiu todas 
as atenções, 
noite dessas, 
em badalada 
festa de 
aniversário 

Selfie

Secom Goiânia

Clarín: como o EUA 
usou a Lava Jato 
para destruir o Brasil
Moro é o centro de uma 
política de choque para 
a América Latina
Por El Clarín ChilE, Com tradução da 
Carta maior...

Num discurso feito em julho deste ano, 
no qual felicitava a si mesmo, o subpro-
curador geral estadunidense Kenneth A. 
Blanco, que dirigia a Divisão Penal do 
Departamento de Justiça (porque logo 
o Secretário do Tesouro, Steve Mnuchin, 
o escolheu para encabeçar a Direção de 
Investigação sobre Delitos Financeiros), 
se referiu ao veredito condenatório dita-
do contra o ex-presidente do Brasil, Lula 
da Silva, como o principal exemplo dos 
“resultados extraordinários” alcançados 
graças à colaboração do Departamento de 
Justiça (DOJ, por sua sigla em inglês) com 
os promotores brasileiros na operação 
“anti corrupção” chamada Lava Jato.

A unidade da Divisão Penal do DOJ 
que colabora com a Lava Jato é a Seção 
de Fraudes. De novembro de 2014 até 
junho de 2017, quem dirigia a Seção de 
Fraudes do DOJ era ninguém menos 
que Andrew Weissman. Ao deixar essa 
função, ele foi transferido e passou a 
formar parte do grupo de choque contra 
Trump encabeçado pelo Procurador Es-
pecial do FBI, Robert Mueller. Weissman 
tem sido, há muito tempo, o principal 
assessor de Mueller, e seu histórico de 
conduta indevida lhe valeu o apelido de 
“pitbull judicial de Mueller”.

Agora que se está ficando evidente o 
assalto judicial de Mueller contra a Pre-
sidência dos Estados Unidos, com cada 
vez mais membros de sua equipe ficando 
expostos por sua corrupção e atos ilegais, 
é de se esperar que sua operação latino-a-
mericana, a Lava Jato, terá a mesma sorte.

Como se sabe, Weissman foi retirado 
da equipe de caça às bruxas porque trans-
cendeu à luz pública sua parcialidade a 
favor de Hillary Clinton. Agora cada vez 
que se menciona a Weissman na imprensa 
estadunidense é para fazer referência à 
profunda corrupção que inunda o Depar-
tamento de Justiça e o FBI.

As ex-presidentas do Brasil e da Argen-
tina, Dilma Rousseff e Cristina Fernández 
de Kirchner, respectivamente, denuncia-
ram na semana passada que os líderes 
nacionalistas e progressistas de todo o 
continente estão sendo submetidos siste-
maticamente ao que denominam lawfare, 
o uso da lei como arma de guerra, com o 
propósito de impor mudanças de governo 
e instalar chefes de Estado comprometidos 
com as políticas de austeridade neoliberal 
que vão destruindo a região. O discurso de 
Blanco demonstra que por trás do tal law-
fare estão os mesmos interesses imperiais 
que buscam dar um golpe de Estado em 
seu próprio país, depor o presidente Do-
nald Trump do seu cargo e instalar alguém 
ainda mais fiel aos interesses do mercado.

Em discurso mais recente, Blanco se 

jactou do papel do DOJ em toda esta farsa, 
durante um evento chamado Diálogo In-
teramericano, na palestra “Lições do Bra-
sil: Crise, corrupção e cooperação global”. 
Na ocasião, Blanco deu as boas-vindas ao 
seu amigo Rodrigo Janot, quem foi há até 
pouco tempo, e durante anos, o Procura-
dor Geral da República do Brasil, e um dos 
principais sicários da Lava Jato.

“É difícil imaginar, na história recen-
te, uma melhor relação de cooperação 
que esta entre o Departamento de Justiça 
dos Estados Unidos e os procuradores 
brasileiros. Esta cooperação nos ajudou 
de forma substancial com uma série de 
temas públicos que agora estão resolvidos, 
e continuamos juntos em uma série de 
investigações”, afirmou Blanco.

“A cooperação entre o DOJ e o Minis-
tério Público brasileiro levou a resultados 
extraordinários. Só em 2016, por exemplo, 
o FBI e a Lava Jato estiveram cooperando e 
se coordenaram nas resoluções de quatro 
casos relacionados com a Lei sobre Práti-
cas Corruptas no Exterior (FCPA por sua 
sigla em inglês), ligado às empresas Em-
braer, Rolls Royce, Braskem e Odebrecht. 
O caso da Odebrecht em particular é notá-
vel, devido ao seu alcance e sua extensão”, 
continuou Blanco, que também lembrou 
que “os procuradores brasileiros conse-
guiram um veredito condenatório contra 
o ex-presidente Lula da Silva, acusado de 
receber subornos da empreiteira OAS em 
troca de contratos com a Petrobras. Casos 
como este são os que colocaram o Brasil 
no topo do ranking dos países que traba-
lham para combater a corrupção tanto 
dentro quanto fora do país”.

Blanco revelou, nesse discurso, que a 
cooperação entre o DOJ e os procuradores 
brasileiros é tão grande que “operam inclu-
sive fora dos processos formais, como nos 
tratados de assistência judicial mútua”, que 
consistem em simples ligações telefônicas 
de uns para outros, para trocar informações 
ou solicitar evidências driblando as formali-
dades legais quando é necessário.

Procuradores e promotores de toda a 
região entram e saem dos escritórios do 
Departamento de Justiça estadunidense 
(o mexicano Raúl Cervantes, quem Blan-
co considera um “bom amigo”, a pana-
menha Kenia Porcell”, e muitos outros na 
Colômbia, no Equador e em vários países 
do continente) para falar sobre as ações 
“contra a corrupção”, segundo o discurso 
do subprocurador. Embora o mesmo não 
tenha citado os juízes Claudio Bonadio e 
Sérgio Moro – responsáveis pelas conde-
nações a Lula da Silva e Cristina Fernández 
de Kirchner, respectivamente – sabe-se que 
ambos também são parte desse esquadrão 
de elite judiciário, e figuras centrais da nova 
política de choque para o continente.

PARQUE 
E VILA 
Diretor de 
Áreas Verdes 
(parques) e 
Unidades de 
Conservação 
da Amma, 
Ormando 
Pires, e o 
presidente do 
órgão, Gilberto 
Marques Neto, 
dividindo 
ideias sobre a 
revitalização 

do Parque Areião e a reforma da Vila Ambiental, 
dentro do parque. Obras serão concluídas 
assim que setembro chegar (60 dias)

José Ricardo
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Rápidas Infoco
n O Clube de Engenharia de Goiás encerrou em Goiânia mais uma edição de 
sua Colônia de Férias do mês de julho. As crianças puderam se divertir com as 
diversas opções de atividades como brincadeiras na areia, recreação aquática, 
circuito militar, pintura artística, pula-pula, festa a fantasia e atividades recreativas 
e culturais. Também aconteceram atividades de futebol, basquete e handebol.

n No próximo dia 25 de julho, a FETRASUL e Sest Senat realizam um encontro em co-
memoração ao Dia do Motorista. Na ocasião serão entregues certificados da primeira 
turma do curso “Cliente em Foco”.  O evento começará às 8h com um café da manhã 
no Sest Senat, na Rua Tuiuti n° 541 esq/ Avenida Castelo Branco, Bairro São Francisco.

n Durante as férias universitárias, a Estácio oferecerá mais de 1.500 Cur-
sos Livres de Férias às pessoas interessadas em novas oportunidades. As au-
las podem ser realizadas por meio da internet. Os alunos receberão um certi-
ficado após a conclusão e os cursos serão oferecidos a partir de R$ 49,90. As 
inscrições são feitas através do site http://www.estacio.br/cursosdeferias.
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Claudia Leitte revela 
que tirou nódulo das cordas 
vocais: “Morri de medo”

A cantora Claudia 
Leitte, 38, revelou, após 
anos, que teve que pas-
sar por uma cirurgia, ain-
da no início da carreira, 
para retirar um nódulo 
nas cordas vocais. “Morri 
de medo, porque eu falei: 
‘O Senhor me disse que 
eu seria cantora, eu es-
tou sendo, mas parece 
que não vou ser mais’”.

A afirmação foi feita 
em entrevista ao progra-
ma Câmera Record, que 
vai ao ar neste domin-
go (15). Nele, a cantora 
diz que a descoberta do 
nódulo aconteceu em 
um momento crucial de 
sua carreira e que aca-
bou não falando para 
ninguém. “Fiquei muito 
doente”, disse.

Claudia, que comple-
tou 38 anos na última 
terça-feira (10), também 
falou da infância hu-
milde, em que dividia o 

quarto com os pais e o 
irmão. “Foi a melhor in-
fância que alguém po-
dia ter. Eu queria ter um 
quarto só pra mim, mas 
era massa!”, afirmou.

Apaixonada por músi-
ca e dança desde criança, 
Claudia conta que enfren-
tou resistência da família 

na hora de tocar a carreira 
de cantora. Chegou a ini-
ciar a faculdade de direito, 
mas acabou trancando o 
curso. “Ela falava que ela 
ia ser cantora, não sei o 
quê, e eu dizia: ‘Mas você 
primeiro vai ser doutora’”, 
conta Ilna, mãe da canto-
ra, aos risos.

@leonardoarrud
leoarru@gmail.com

n Leonardo Arruda

In Foco

n SugeStão de notaS: leoarru@gmail.com  n WatSapp: (62) 98438-2554 n inStagram: @leonardoarruda

Projeto Estrelas do 
Araguaia recebe convidados ilustres
Pablo Teixeira Cruvinel, Sergei Cruvinel e Humberto Alencastro assistiram ao show 
da Banda Liga Joe no Projeto Estrelas do Araguaia, patrocinado pela Spice Cook.

Monster Race
Composto por 20 obstáculos di-
vididos em 3 blocos temáticos, o 
Monster Race é inédito no Centro-
-Oeste. Considerado o mais radical 
circuito de brinquedos infláveis da 
América Latina, o Monster Race 
já está armado na área externa do 
Buriti Shopping. Até o dia 12 de 
agosto, crianças, jovens e adultos 
podem se divertir em 150 metros 
de percursos cheios de obstácu-
los m túneis e tobogãs. Composto 

por 20 obstáculos, o circuito inflável divide-se em três blocos temáticos. No brinquedo, 
a entrada é dividida por grupos incentivando a interação entre os participantes e permi-
tindo a diversão entre famílias inteiras, promovendo momentos inesquecíveis de lazer.

Chá de bebê
Flávia Torres recebeu Andres-
sa Suita em seu restaurante no 
último dia 11 de julho, a espo-
sa de Gusttavo Lima está no 
último trimestre da gravidez 
esperando Samuel, o segun-
do filho do casal. Andressa 
escolheu a Viela Gastronômi-
ca para realizar o seu chá de 
bebê. Chá do Samuel foi o 
nome que amigos e familiares 
compartilharam nas redes.

Teatro
A comédia “Lugar de Mulher...”, 
do ator comediante carioca Cláu-
dio Ramos, será a atração da 
Terça no Teatro SESI, no 17 de 
julho, às 20 horas. Pela primeira 
vez em Goiânia, a peça satiriza o 
machismo do homem brasileiro. 
Ele coloca em cena três mulheres 
às voltas com problemas caseiros, 
sobretudo com os maridos.  O 
ingresso será a doação de 2 kg 
de alimentos ou um livro literário.

Randes Nunes

Karitha Oliveira

“Rock está passando por um momento 
difícil, mas vai se recuperar”, afirma 
Tico Santa Cruz

“O rock está passan-
do por um momento difí-
cil, mas vai se recuperar.” 
É assim que Tico Santa 
Cruz, vocalista do Deto-
nautas Roque Clube, ava-
lia o momento do rock no 
cenário musical atual.

Considerando os dez 
países com maior nú-
mero de streams, o Bra-
sil fica em oitavo lugar 
quando se fala em rock. 
Canadá vem em primei-
ro, seguido de Reino 
Unido, Estados Unidos, 
Espanha, México, Fran-
ça e Holanda. Depois 
dos brasileiros estão os 
colombianos e alemães. 
Porém, se refinarmos a 
busca por metal em vez 
de Rock, o Brasil avança 
para a quinta posição.

O serviço também 
analisou as 200 músicas 
mais ouvidas em 2018 e 
constatou que 43% de-
las são do gênero ser-

tanejo e 21% de funk. 
O rock ficou com uma 
fatia de apenas 4% no 
ranking. Entre as cinco 
canções de rock mais 
ouvidas, há apenas uma 
nacional: “Tempo Perdi-
do”, do Legião Urbana.

“Tem muitas bandas 
legais que não conse-
guem espaço nas gran-
des mídias e atenção 
nas redes sociais, por-
que a linguagem mudou 
e muita gente ainda não 
se adaptou a essa reali-
dade”, afirma Tico.

O artista, no entanto, 
continua esperançoso 
quanto ao protagonismo 
do rock. Diz acreditar 
que o gênero musical en-
contrará uma forma de 
voltar a ser atraente para 
a juventude. “Para isso 
acontecer, muita gente 
terá que entender que o 
rock não é e nunca foi 
um estilo careta e con-

servador, como vem se 
comportando atualmente. 
Espero que esse estalo se 
dê com mais rapidez, ou 
seremos reduzidos a me-
nos dos 3% do mercado 
que possuímos hoje.”

Com 21 anos de car-
reira ao lado dos Deto-
nautas, Tico tem adotado 
uma postura mais versátil 
em relação a outros gê-
neros musicais. A banda, 
inclusive, resolveu dividir 
o microfone com Lucas 
Lucco recentemente.
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EDUCAÇÃO

Brasileiros ganham 
medalhas em Olimpíada 
Internacional de Matemática
Estudantes brasileiros estão trazendo para o país uma medalha de ouro e 
quatro de bronze, conquistadas na Olimpíada Internacional de Matemática

AlAnA GAndrA/ABr - Es-
tudantes brasileiros es-
tão trazendo para o país 
uma medalha de ouro e 
quatro de bronze, con-
quistadas na Olimpíada 
Internacional de Mate-
mática (IMO, do nome 
em inglês), realizada em 
ClujNapoca, Romênia.

A medalha de ouro 
foi obtida por Pedro Lu-
cas Lanaro Sponchiado, 
de 17 anos, de São Paulo, 
classificado na 12ª posi-
ção geral no certame, que 
contou com a participa-
ção de 594 mil estudan-
tes e mais de 107 equipes 
de todo o mundo. Os seis 
representantes do Brasil 
foram escolhidos depois 
de quatro provas seletivas 
realizadas entre os pre-
miados da fase nacional 
da 39ª Olimpíada Brasilei-
ra de Matemática (OBM).

As medalhas de bron-
ze foram conquistadas 
pelos estudantes Bruno 
Brasil Meinhart, de 17 
anos, e Pedro Gomes Ca-
bral, de 15 anos, ambos 
de Fortaleza (CE); e Ber-
nardo Peruzzo Trevizan, 
de 16 anos, e André Yuji 
Hisatsuga, de 18 anos, 
de São Paulo (SP). Lucas 
Hiroshi Hanke Harada, 
de 17 anos, também de 
São Paulo, ficou com a 
menção honrosa.

A equipe foi liderada 
pelos professores Régis 
Prado Barbosa (São Pau-
lo) e Armando Barbosa 
Filho (Fortaleza) e ficou 
na 28ª posição no quadro 
geral da competição. O re-
sultado superou o do ano 
anterior, quando o Brasil 
alcançou a 37ª colocação, 
com duas medalhas de 
prata, uma de bronze e 
duas menções honrosas. 
Em 2017, a IMO foi dispu-
tada no Rio de Janeiro.

COROAÇÃO
“A conquista vem co-

roar um trabalho que está 
sendo realizado há vários 
anos de preparação dos re-
presentantes brasileiros na 
olimpíada internacional”, 
avalia Claudio Landim, di-
retor adjunto do Instituto 
de Matemática Pura e Apli-
cada (IMPA), entidade que 
coordena as olimpíadas 
nacionais de matemática.

A IMO é a mais antiga 
e prestigiada olimpíada 
científica para estudan-
tes do ensino médio. Foi 
criada em 1959 e conta 
com a participação do 
Brasil desde 1979.

A primeira medalha 
de ouro obtida pelo Brasil 
na disputa foi nos anos de 
1980. Ao longo dos últi-
mos 39 anos, as equipes 
brasileiras conquistaram 
130 medalhas, sendo 10 
de ouro, 43 de prata e 77 
de bronze, além de 32 
menções honrosas.

PARTICIPAÇÃO 
FEMININA

Claudio Landim, que 
também é coordena-
dor-geral da Olimpíada 
Brasileira de Matemática 
das Escolas Públicas (OB-
MEP), afirmou que a par-
ticipação feminina tanto 
na Olimpíada Brasileira 
de Matemática, como no 
certame internacional 
ainda é reduzida.

“Na OBMEP, por 
exemplo, se nota uma 

diminuição do núme-
ro de alunas premiadas 
ao longo dos anos. Isso 
significa que, no sexto 
ano do ensino funda-
mental, a porcentagem 
de alunas que recebem 
medalhas fica entre 30% 
e 40%. Mas já no tercei-
ro ano do ensino médio, 
essa proporção cai para 
10%”, diz.  Segundo ele, 
esse é um fenômeno que 
precisa ser compreen-
dido para que se possa 
explicar o porquê dessa 
diminuição do número 
de alunas premiadas.

Para estimular a par-
ticipação de meninas, no 
ano passado o instituto 
contribuiu enviando uma 
equipe para participar, 
na Europa, da primeira 
olimpíada de matemática 
exclusiva para estudantes 
do sexo feminino. “E, aliás, 
o time brasileiro foi muito 
bem nesse ano”. Landim 
observou que são poucas 
as meninas que escolhem 
áreas de engenharias ou 
ciências exatas, mas o nú-
mero vem aumentando.

A partir de agora, 
o IMPA vai se dedicar à 
preparação da próxima 
OBMEP, que acontece em 
setembro e classifica para 
a OBM. Essa competição 
seleciona então as equi-
pes que vão representar 
o Brasil nas olimpíadas 
internacionais. Em 2019, 
a IMO será na Inglaterra e, 
em 2020, na Rússia.

n HD Hércules Dias
blog: www.herculesdias.com.br

“Feliz ou não, a lei da vida 
sempre é seguir em frente 
com a cabeça erguida.”

Há 48 anos, a griffe do colunismo

HD -  #agriffedocolunismo #jornalistarioverdense #odefensordopovo

Coquetel de 20 anos 
O médico cirurgião plástico Dr. Edilson 
Carvalho Ramos receberá convidados 
na noite desta quarta-feira, 18, para 
comemoração dos 20 anos do Med Plastic 
Hospital e ampliação do Med Plastic 
Consultórios. O coquetel de lançamento 
dos novos consultórios será assinado pela 
chef Elaine Moura (do Buffet Accontece), 
terá animação da cantora Carina Duarte 
e contará com a presença da imprensa, 
colegas médicos, e pacientes vips do único 
hospital com centro cirúrgico exclusivo 
para cirurgias plásticas em Goiânia.

Jazz e Blue
Para felicidade geral, Uberlândia/MG, 
vai receber, em agosto, mais uma 
edição do Fundinho Festival – Jazz e 
Blues – desta vez em comemoração 
aos 130 anos da cidade. 

Apoio
Realizado pela Moinho Cultural e 
Aproxima Patrocínios e Incentivos, o 
evento tem o apoio da Prefeitura de 
Uberlândia e é patrocinado pela Algar 
Telecom por meio da Lei Estadual de 
Incentivo à Cultura de Minas Gerais.

Moda
A 5a edição o Mega Moda Fashion 
– MMF está confirmado para os 
dias 30 e 31 de agosto, no piso G3 
do estacionamento do Mega Moda 
Shopping, maior shopping de moda 
atacadista do país.

Casamento de Julliaby e Welington
Durante emocionante celebração religiosa oficializada pelo padre Marcos, da 
Paróquia de Nossa Senhora da Abadia, em Gurupi, no Tocantins, casaram-se 
os jovens Julliany e Wellington, filhos de Moacir Dias/Maria José e Valdir Luiz 
da Fonseca/Maria das Dores. As Damas de Honra foram as encantadoras Maria 
Eduarda e Maria Clara Dias de Lima e os cavalheiros, os elegantes Ian e Arthur Dias 
Coelho. Na recepção, de muito bom gosto, por sinal,  um belo coquetel foi servido, 
acompanhado de um lauto jantar, preparado com requinte e esmero!

OMBMusical
Com apenas 20 vagas 
disponibilizadas inicialmente, 
o Festival Música na Serra 
Dourada publicou a lista de 25 
selecionados para os cursos 
que serão realizados na 
Cidade de Goiás entre os dias 
8 e 12 de agosto. 

Alta Cozinha 
Formada em gastronomia pela 
International Culinary Center 
de Nova York, a chef Cecília 
de Araújo é a convidada 
especial do incorporador Artur 
Rassi, desta quarta-feira, 18, 
para evento de culinária que 
será realizado no decorado do 
Jardim Bueno, em Goiânia.

O casal de empresários Carlos Eduardo Lima e Daniela Dias, como os colunistas 
Hércules Dias e Fátima Fernandes estavam entre os padrinhos

Parabéns Mário Guardado
Mario Guardado, diretor de Cassinos 
em Las Vegas vai celebrar com 
seu aniversario nesta Quinta Feira 
Julho (19 ) às  20 Horas. O encontro 
sera no LOBBY BAR de um hotel 
luxuoso de Goiânia e com convívio e 
confraternização entre família e amigos. 
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Mais dois setores recebem reca-
peamento asfáltico em Chapadão do 
Céu. Dessa vez, diversas ruas que dão 
acesso ao Setor Morada do Sol e Novo 
Horizonte ganharam a operação. O 
objetivo é diminuir os danos sofridos 
pelo asfalto com o tráfego de veículos 
e garantir mais qualidade de vida para 
a população. As obras são realizadas 
pela Enapa, empresa vencedora do 
certame licitatório, e com recursos do 
programa Goiás na Frente. A Secretaria 

de Obras, Transporte e Ação Urbana, 
acompanha e fiscaliza todas as etapas 
da operação. Além do setor Morada 
do Sol, do Quinca, do Cidade Jardim 
e da Rua Ipê, outras regiões da cidade 
também receberão a operação, como a 
Avenida Buriti, Rua Ingá, Avenida Plu-
tão. Ao todo, serão recapeados cerca 
de 12 mil metros lineares (aproxima-
damente 12 quilômetros), outros seis 
mil metros quadrados receberão a 
operação tapa buracos.

CHAPADÃO DO CÉU  
Morada do Sol e Novo Horizonte recebem recapeamento

Representando o Prefeito em exercí-
cio Dr. Júnior de Oliveira, o Secretário de 
Juventude Pedro Henrique, esteve em 
Goiânia para receber da Secretaria de 
Agricultura, vários equipamentos, estes 
que serão de extrema importância para 
os produtores rurais de Crixás. Foram 
recebidos, dois tanques de resfriamento 
de leite que contam com a capacidade 

de 2.000 litros e 1.500 litros, uma nova 
moto, equipamentos completos para 
inseminação de gado, além de caixas 
especificas para criação de abelhas (api-
cultura). O prefeito, Dr. Júnior de Olivei-
ra, agradeceu ao governo do estado que 
mais uma vez atendeu as solicitações do 
governo municipal e pelo carinho para 
com os moradores de Crixás. 

CRIXÁS 
Equipamentos para os produtores rurais de Crixás.

n Dimas Ferreira & equipe
Entornosul01@gmail.com
(61) 9 8455-9669 (ZAP) 
e (61) 9 9601-1154

Municípios em Pauta

Segundo moradores, o sucesso e desenvolvimento dos trabalhos apre-
sentados pelo prefeito Hildo do Candango tem possibilidade do mesmo 
apresentar a candidaturas a uma vaga na Assembleia do Estado. Uma delas 
é a da primeira-dama Aleandra Sousa, que vem sendo uma das cotadas para 
assumir em 2019. A trajetória política de Aleandra no município, no Entorno 
e em todo o estado de Goiás é crescente e tem apresentado resultados po-
sitivos ao ponto de a maioria da população de Águas Lindas de Goiás estar 
confiante na sua eleição. Aleandra já presidiu o colegiado de representantes 
de Secretarias de Assistência Social dos 246 municípios goianos e realizou 
um trabalho extraordinário.  

A 15ª Edição do Desafio Internacional de MTB (70 KM), realizada pela JC Bikes, 
mais uma vez teve o apoio da Prefeitura Municipal de Cocalzinho de Goiás, por 
meio da Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer. A competição que teve a participa-
ção de vários ciclistas do município, divididos em diferentes categorias, ocorreu no 
Recanto Faraó, próximo ao bairro Votoratim, na sede Cocalzinho. O Prefeito Alair, 
o chefe de gabinete José Carlos Moura e o secretário de turismo, esporte e lazer 
Inácio Ferreira, parabenizaram os organizadores do evento e todos os ciclistas, 
em especial àqueles que representaram o município nesta importante competi-
ção, que além de fomentar o comércio local, proporciona o desenvolvimento do 
turismo, levando o nome do município para outras regiões do Brasil e do mundo. 
Os campeões da categoria principal (Elite) foram: Mário Antonio (Brasília) na 
masculina; Letícia Cândido (Minas Gerais) na feminina.

ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 
População está confiante na eleição de Aleandra

COCALZINHO
Prefeitura apoia a 15ª edição do desafio internacional 

Aos poucos, mesmo ainda nas vésperas da 
reinauguração, a Praça Brasil, mais conhecida 
como praça da matriz, vem ganhando novos 
visitantes e admiradores. Com data de término 
da obra de revitalização, marcada para 14 de 
novembro, a Praça Brasil já conta com nova e 
verdejante cobertura de grama esmeralda que 
substituiu o amendoim forrageiro, plantio de 
novas espécies ornamentais, reforma e revi-
talização de calçadas com rampas de acesso, 
substituindo degraus; bancos em madeira, e 
o ponto alto: fonte com bica d’água desembo-
cando em mojolo e lago artificial com peixes. 
Ainda virão novidades, como o playground 

DAMOLÂNDIA
Praça Brasil volta a ser 
ponto de encontro de gerações 

A Secretaria de Saúde do município 
de Ceres pergunta se faz anos que você 
tomou a vacina. Se você perdeu sua ca-
derneta de vacinação. Se você não se 
lembra quando tomou todas as doses de 
que precisa. Se a caderneta de vacina-
ção das crianças da família está em dia. 
Como também dos adultos. Você sabe se 
todas estão em dia. Pois é. O secretário 
de Saúde José Alfredo Curado Fleury Jú-
nior avisa que apesar de muitas pessoas 
acreditarem que a vacina é somente para 
pequenos está totalmente errado. É im-
portante atualizar a vacinação em todas 
as idades. Isso evita o retorno de doenças 

já erradicadas ou eliminadas no país. 
Receber a vacina é uma das formas mais 
seguras para evitar doenças. Atualmen-
te, são oferecidas à população brasileira 
19 vacinas recomendadas pela Organi-
zação Mundial da Saúde. São mais de 
300 milhões de doses, por ano, visando 
à imunização de crianças, adolescentes, 
adultos e idosos.⠀ Procure a unidade 
de saúde mais próxima de sua casa! Se 
você não se lembra, o secretário pede 
calma. Você pode procurar um posto de 
saúde mais próximo da sua residência 
para tomar as vacinas que não recebeu 
ou não lembra se recebeu.

SENADOR CANEDO  
Sinalização garante mais segurança viária

QUIRINÓPOLIS
Filho de Milionários e José Rico animaram 39ª Expoaqui 

A dupla sertaneja Marcos Paulo e Marce-
lo se apresentaram no sábado (14/07), com 
grande sucesso de público. Além do reper-
tório próprio, os sertanejos interpretaram 
grandes sucessos de Milionário e José Rico. 
Marcos Paulo (filho do Milionário) e Marce-
lo (afilhado musical do José Rico) formam 
desde 2008 a dupla que é a continuidade 
do legado, história, repertório e sucessos de 
Milionário & José Rico levam ao público toda 

emoção de um dos shows sertanejos mais 
emocionantes e bem produzidos do Brasil. 
No domingo (15), aconteceu o encerramen-
to da 39ª Expoaqui e 10º Rodeio Show com 
mega show de Trio Parada Dura. O evento 
contou com a presença de várias autorida-
des, dentre elas o Prefeito Gilmar Alves, e a 
Primeira-dama Zélia Teodoro, Vice-Prefeito 
Zezé, além de Secretários, Vereadores e co-
missão organizadora do evento.

(parquinho) para nossas crian-
ças; pergolado em madeira com 
cobertura de jade e polimento no 
busto do nosso fundador Antônio 
Dâmaso da Silva.

CERES
Suas vacinas estão em dia? 

O prefeito de Senador Canedo Divino 
Lemes autorizou e a Superintendência Mu-
nicipal de Trânsito está implantando no 
município novos semáforos e realizando a 
manutenção dos antigos luminosos. Com 
isto, segundo o prefeito Divino Lemes, quem 
vai ganhar é a comunidade. O centro da cida-
de está sendo beneficiado com a instalação 
de um novo semáforo na avenida Adhemar 
de Barros, na região central e a avenida Sena-
dor Canedo, no Jardim das Oliveiras. Outros 
dois sinaleiros deverão ser instalados em 

breve no Conjunto Morada do Morro e no 
Residencial Morada do Sol. Além da instala-
ção de novos semáforos, a Superintendência 
de Trânsito realiza a manutenção de equi-
pamentos em funcionamento. Conforme 
o prefeito, estar sendo realizada a troca das 
lâmpadas e porta-focos dos equipamentos 
usados. “As sinalizações estão sendo realiza-
das conforme estudo técnico, observando 
fluxo e também a segurança de motoristas e 
pedestres”, afirma o superintendente muni-
cipal de Trânsito, Clayton Luiz.
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Economia

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS: DM  VL  R$903,03  C/JOSE DOS REIS NASCIMENTO CIA LTDA ME, APRES. NEW DISTRIBUIDORA DE PECAS EIRELI 
EPP. DM  VL  R$532,12  C/PRO SAUDE ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSI, APRES. ELLO DISTRIBUICAO LTDA EPP. DMI  VL  R$462,30  C/CERRADO EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA, APRES. 999 - TGI 0066 - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMIS-
SÃO E MICRO REGIÕES LTDA - SICOOBGOIANIA. DMI  VL  R$282,34  C/ELIELSON REZENDE DE LIMA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$472,00  C/BENEDITO EURIPEDES GOMIDES, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO 
BRASIL SA 0000 - GOIANIA. DM  VL  R$481,93  C/MCA AUTOCENTER LTDA, APRES. LIDER DISTRIBUIDORA DE ROLAMENTOS E PECAS LTDA. DMI  VL  R$702,00  C/IMPERIO AVIAMENTOS EIRELI ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  
R$1.322,90  C/IMPERIO AVIAMENTOS EIRELI ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$775,00  C/JAIRO CRISPIM DIAS TRANS EIREL, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$656,97  C/DROGARIA BOA DA 
PAZ DA ILHA LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$909,52  C/MINAS FARMA DROGARIA EIRELI ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$909,52  C/MINAS FARMA 
DROGARIA EIRELI ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$909,52  C/MINAS FARMA DROGARIA EIRELI ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$909,52  C/MINAS 
FARMA DROGARIA EIRELI ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$520,56  C/VANFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA EPP, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  
R$520,57  C/VANFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA EPP, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$499,49  C/VANFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA EPP, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA 
FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$444,83  C/P R M DE ASSIS DROGARIA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$428,12  C/DROGARIA BJ LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMA-
CEUTICA LTDA. DMI  VL  R$419,85  C/PERFUMARIA E DROGARIA AJ LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$419,85  C/PERFUMARIA E DROGARIA AJ LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDO-
RA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$498,65  C/PERFUMARIA E DROGARIA AJ LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$403,07  C/ALUISIO P DA SILVA FCIA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDO-
RA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$403,06  C/ALUISIO P DA SILVA FCIA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$658,51  C/DROG PEDRO TELES LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA 
FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$447,71  C/DROG PEDRO TELES LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$447,71  C/DROG PEDRO TELES LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMA-
CEUTICA LTDA. DMI  VL  R$700,67  C/DROGARIA DIAS E COSTA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$396,31  C/DROGARIA PERF N S GRACAS CARAGUA LT-ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRI-
BUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$396,33  C/DROGARIA PERF N S GRACAS CARAGUA LT-ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$396,33  C/DROGARIA PERF N S GRACAS CARAGUA LT-ME, APRES. 999 
- TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$310,41  C/ORGANIZACAO FARMACEUTICA ARUJA LT-ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$321,83  C/DROGARIA POUPA BRASIL LTDA - ME, 
APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$1.232,14  C/DROGARIA ROSATO AMERICO BRASILIENSE EIRELI -, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$379,29  C/CONVENFARMA 
DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$379,30  C/CONVENFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. 
DMI  VL  R$379,30  C/CONVENFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$220,04  C/DROGARIA TREIS VENDAS LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA 
FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$233,70  C/DROGA EMILIA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$345,14  C/REDE DROGARIA PAULISTANA LTDA - EPP, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA 
FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$368,20  C/EDNA RUSSI SILVA - EPP, APRES. 999 - TGI 0034 - GRB-SP DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DM  VL  R$462,50  C/LUIZ ALBERTO DE PAULA E SOUZA, APRES. BOIFORTE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. CHQ  
VL  R$4.753,00  C/SIMONE V S MORAIS 97567981149, APRES. KEZIO RIBEIRO DE FREITAS. CHQ  VL  R$1.805,00  C/SIMONE V S MORAIS 97567981149, APRES. KEZIO RIBEIRO DE FREITAS. CHQ  VL  R$2.650,00  C/SIMONE V S MORAIS 97567981149, APRES. KEZIO 
RIBEIRO DE FREITAS. CHQ  VL  R$4.753,00  C/SIMONE V S MORAIS 97567981149, APRES. KEZIO RIBEIRO DE FREITAS. NP  VL  R$228,60  C/IAN DOS SANTOS DA SILVA, APRES. LE COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME. NP  VL  R$222,25  C/BARBARA KELY DOS 
SANTOS, APRES. LE COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME. NP  VL  R$511,00  C/BRIMIA M DOS SANTOS, APRES. LE COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME. NP  VL  R$500,00  C/CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA, APRES. LE COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME. NP  VL  
R$297,90  C/WILLIAN DA COSTA BARBOSA, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$279,50  C/ELDYS ANTONIO DE BASTOS, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$580,00  C/MARLENE P SILVA, APRES. L F COMERCIO DE CALCA-
DOS LTDA. NP  VL  R$99,75  C/KESIA P LOPES, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. CAF  VL  R$25.248,61  C/GILVAN CANDIDO DOS REIS, APRES. BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. ***  VL  R$10.319,88  C/JHENIFFER CRISTINA DA 
SILVA, APRES. BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. NP  VL  R$229,50  C/LUANNA STEFANNY M NASCIMENTO, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$478,75  C/RODRIGO ETERNO DA SILVA SANTOS, APRES. L F COMERCIO DE 
CALCADOS LTDA. NP  VL  R$199,00  C/KEVEN MATHEUS DUTRA, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$195,80  C/MARCIA VIEIRA DA SILVA, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$315,90  C/LOURDES CINTRA DA CRUZ, APRES. 
L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$387,25  C/JOAQUIM FELIPE DE SOUSA GOMES, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$850,00  C/NAYARA PEIXOTO VIEIRA VAZ, APRES. INGRED DA CONCEICAO MOREIRA. NP  VL  R$773,70  C/
ANGELA BARBOSA DA SILVA, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$1.430,00  C/CLAUDIANA AP DE ARAUJO, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$782,00  C/KEZIA AZENATHE ALVES DE OLIVEIRA, APRES. L F COMERCIO DE 
CALCADOS LTDA. DM  VL  R$950,00  C/FINE SOLUCOES EIRELI, APRES. BEIRA MATA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP. NP  VL  R$189,95  C/WELLINGTON F NUNES, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$490,00  C/TATIUCY 
LEAL LIMA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. DM  VL  R$254,90  C/FINE SOLUCOES EIRELI, APRES. BEIRA MATA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP. DM  VL  R$1.250,00  C/FINE SOLUCOES EIRELI, APRES. BEIRA MATA MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA EPP. CBI  VL  R$26.493,56  C/JANICSON MOREIRA DE MELO, APRES. 998 - SBS CONSULTORIA EM GESTAO DE ATIVOS S/A. DMI  VL  R$126,00  C/LUCIENE TEIXEIRA DAS NEVES, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  
R$3.466,00  C/CLEBER ARAUJO NASCIMENTO, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$6.032,18  C/MALHARIA GOIAS EIRELI - ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.550,00  C/PONTO DOS AVIAMENTOS 
EIRELI - ME, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$1.563,00  C/CARVALHO E CASTRO COME DE ROUPAS LTDA ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$1.666,00  C/LOURIVAL ALVES 
DOS ANJOS 00394007190, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$295,17  C/CEVADA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$69,60  C/ISABELA SAD-
DI BARBOSA DE ASSIS, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$6.241,50  C/PJ CONSTRUTORA LTDA ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$16.860,00  C/JOAO ALEXANDRE ALMEIDA 
VIEIRA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$740,13  C/VIVEIRO DE PLANTAS TROPICAL EIRELI ME2 1, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$2.302,87  C/RENATO MATHIAS JUNIOR, APRES. 
237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$193,69  C/LIRA MOEMA ARANTES DA SILVA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$300,00  C/HIRAMAR CLAUDIO DE SOUSA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. 
DMI  VL  R$560,22  C/LIRA KIDS COMERCIO DE ROUPAS E, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$855,57  C/CARVALHO CASTRO COM ROUPAS LTD, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$948,33  C/JR COMERCIO DE 
VEICULOS, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$964,06  C/SUPER SATIS SUPERMERCADO - EIR, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.050,00  C/RMTRANSPORTES EIRELI, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. 
DMI  VL  R$224,09  C/IDEON RODRIGUES BARBOSA, APRES. 999 - TGI 0037 - PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA. DMI  VL  R$107,99  C/DROGARIA SANTANA LTDA-ME, APRES. 998 - MEDCENTRO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. DMI  
VL  R$154,89  C/DROGARIA SANTANA LTDA-ME, APRES. 998 - MEDCENTRO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. DMI  VL  R$293,00  C/FERRARESI MAN E USINAGEM INDL, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. 
DMI  VL  R$280,00  C/MARIA RITA ALVES DE ANDRADE, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$320,00  C/HELBERT THEOFILO ALMEIDA DIAS, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  
R$2.000,00  C/CNZ RESTAURANTE E DELIVERY LTDA, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. CHQ  VL  R$4.800,00  C/PEDRO HENRIQUE CHANDER, APRES. EMERSON DE OLIVEIRA NETO. CHQ  VL  R$1.889,00  C/BEATRIZ ROSA DE 
OLIVEIRA, APRES. JAMES DIVINO ROSA DE CAMARGO. NP  VL  R$211,70  C/JOSE DE DEUS LOPES FRANCA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$299,80  C/ALINE DE CARVALHO SOUSA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA. NP  VL  R$509,70  C/FABIA GRAZIELA VIEIRA DE SOUZA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$490,00  C/OSMARINA GOMES DA SILVA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$269,80  C/
JESSICA PEREIRA VIEIRA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$125,80  C/WANDERSON G DA SILVA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$169,50  C/MARIA VITORIA L DO NASCIMENTO, APRES. SILVA & 
PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$866,75  C/WANDERSON MAGALHAES, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$210,00  C/WASHINGTON V FONSECA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. CHQ  VL  
R$1.525,00  C/IONE RIBEIRO DA SILVA, APRES. OUSADIA COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME. CHQ  VL  R$2.550,00  C/ANDRESSA MIRANDA PEREIRA, APRES. ILDEMAR DE SOUZA LIMA. DM  VL  R$321,95  C/ELEVARE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS L, APRES. 
PROTEFER PROTECAO E FERRAMENTAS LTDA. DM  VL  R$420,35  C/ELEVARE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS L, APRES. PROTEFER PROTECAO E FERRAMENTAS LTDA. NP  VL  R$299,48  C/MARIA DE LOURDES FARIA DE SOUZA, APRES. BELCAR VEICULOS 
LTDA. TMS  VL  R$86,00  C/EDINALVA PEREIRA DOS SANTOS, APRES. SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A. DMI  VL  R$2.665,56  C/RENATO MATHIAS JUNIOR, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$143,70  C/BEBE & STILLUS LTDA 
- ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. CCB  VL  R$23.248,80  C/DALVENICE MONTELO NOLETO SANTOS, APRES. SCHULZE ADVOGADOS ASSOCIADOS. NP  VL  R$250,00  C/JARDEL MACARIO DA SILVA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE 
CALCADOS LTDA. NP  VL  R$190,35  C/RAILTON DOS SANTOS BEZERRA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$509,75  C/MARIA VICENTINA DE ALMEIDA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$276,50  C/
VINICIUS TADEU DE SOUZA GALVAO, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. CCB  VL  R$20.116,21  C/STEFANNY CABRAL MOURA, APRES. AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. CCB  VL  R$50.935,34  C/ELIERTE FERNANDES 
NETO, APRES. AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. CCB  VL  R$17.844,93  C/JOAO LUCIANO DE JESUS, APRES. AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. CCB  VL  R$25.321,20  C/CLAUDIA REGINA DE MOURA SANTOS, 
APRES. AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. CCB  VL  R$15.444,20  C/ARLETH RODRIGUES BARCO RIBEIRO, APRES. AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. NP  VL  R$489,50  C/VILMAR MIGUEL MAZETO DE OLIVEIRA, 
APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. DM  VL  R$227,12  C/JSV PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI ME, APRES. CRS COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA EPP. CCB  VL  R$11.531,53  C/FRANCISCO DORES MORAES, APRES. AYMORE CREDITO 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. CCB  VL  R$14.145,25  C/RUTH SOARES DOS SANTOS, APRES. AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. NP  VL  R$129,90  C/VALDINEI ROCHA LACERDA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS 
LTDA. NP  VL  R$593,10  C/APARECIDA DONIZETE DA SILVA MARANHAO, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$515,50  C/RAIMUNDO VERISSIMO DE SOUSA NETO, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  
R$479,75  C/KLEBER GOMES FERREIRA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$336,30  C/LUCAS MOREIRA DA SILVA NETO, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$400,00  C/TIAGO RABELO DE PAIVA, 
APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$452,25  C/JOSILENE MEIRELES DOS SANTOS, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$473,70  C/CLELIANY GOMES PEREIRA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE 
CALCADOS LTDA. NP  VL  R$180,00  C/JEFERSON OLIMPIO DE ABREU SILVA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$299,90  C/WELITON DIAS DOS SANTOS, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$400,00  
C/MARTHIELLE MARILY GOMES ROSA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$1.550,22  C/HAIDE RIBEIRO DE MORAES, APRES. BELCAR VEICULOS LTDA - DETRAN. NP  VL  R$319,25  C/ROMULO DE SOUSA LOPES, APRES. SILVA & 
PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$178,50  C/STEFANY PEREIRA DE FREITAS, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$823,40  C/JUREMI MARTINS VIEIRA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  
R$359,50  C/BEATRIZ FERNANDES CARVALHO, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$290,50  C/JOAO PEDRO B DUARTE, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. CHQ  VL  R$24.210,00  C/JOAO CESAR ALVES CAR-
DOSO, APRES. AGUINALDO TEODORO RODRIGUES. NP  VL  R$429,25  C/WEBERTH BANDEIRA SILVA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$289,50  C/KESIA ROSA DE SOUZA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. 
DMI  VL  R$103,00  C/ESPETINHO DE CAMARAO DE PRAIA/GAB, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$150,00  C/LEIA FERNANDES DA SILVA MARTINS, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$187,06  C/GERAIS 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI - M, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$215,00  C/R & O INDUSTRIA DE PIZZA LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$320,00  C/CLEITON DE ABREU CAMPOS, APRES. 
001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$320,00  C/ISABELA SOUZA LIMA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$320,00  C/JUNIO DE SOUSA RODRIGUES, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  
R$320,00  C/DEJAINE RODRIGUES, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$320,00  C/WIRILLENY JANNE VIANA DO CARMO ARAUJO, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$330,00  C/BEATRIZ APARECIDA RI-
BEIRO DE OLIVEIRA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$330,00  C/DANIELA ALVES DE SOUSA ASSIS, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$371,99  C/AUGUSTO CESAR DE SOUZA 70008761159, APRES. 
001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$396,00  C/JANIO JOSE DUARTE, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$880,20  C/R SAGGIN RESTAURANTE ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  
R$895,00  C/HOZANA CORDEIRO DE BRITO, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.491,00  C/FRIO CAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$2.435,03  C/L PIRES CAE-
TANO IMPERIUM, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$2.789,51  C/GUILHERME F SOUZA ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$25.539,50  C/DORA LUCIA ABRAO, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 
0000 - CENTRO. DMI  VL  R$100,00  C/AMERICA PUB ENTRETERIMENTO LTDA, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$477,00  C/SACADA EPONINE ALIMENTACAO EIRELI, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA 
DGC EXT. DMI  VL  R$2.289,40  C/EQUIPO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$956,34  C/JOAO VICTOR SADDI DE AZEVEDO, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC 
EXT. DMI  VL  R$244,33  C/FABRICIA ROSA SETTE DE OLIVEIRA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$1.183,32  C/PONTO DOS AVIAMENTOS EIRELI  ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  
VL  R$110,00  C/IPARTS COMPONENTES LTDA - EPP, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$622,94  C/PRIMAVERA LOCACOES DE MAQUINAS E CAMINHO, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  
VL  R$373,88  C/APARICIO NAVES DE AGUIAR, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$610,27  C/FLAVIA GRACIELA JACINTO BRITO, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DSI  VL  R$93,70  C/INNOVARE TELECOM LTDA - ME, APRES. 
341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DSI  VL  R$600,00  C/WILSON SOUZA DA SILVA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. NP  VL  R$379,75  C/MARIA DA PAZ FERREIRA DOS REIS, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  
R$1.306,00  C/WALESKA ROSA DE OLIVEIRA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$899,25  C/ROSILENE DA SILVA SANTOS, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$339,75  C/MAXWELL PIRES DA SILVA, 
APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$260,85  C/WANDERSON CAVALCANTE MONTEIRO, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$330,00  C/MATHEUS HENRIQUE ALVES DA SILVA, APRES. SILVA & PINTO 
COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$632,00  C/MAYANNE DO NASCIMENTO MAIA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$170,00  C/DANIEL GONCALVES SERAFIM, APRES. ALMEIDA E DONIZETE LTDA EPP. CHQ  VL  R$308,00  
C/ROBSON LAGO CRUZ, APRES. ZORAIDE CARDOSO AZEVEDO. CHQ  VL  R$308,00  C/ROBSON LAGO CRUZ, APRES. ZORAIDE CARDOSO AZEVEDO. COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR 
OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. 
GOIÂNIA 16 DE JULHO DE 2018. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209 ENCONTRAM-SE NO 1º TABELIONATO DE PROTESTOS DE GOIÂNIA PARA SEREM PROTESTADOS 
AS SEGUINTES CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA (CDA), FIGURANDO COMO APRESENTANTE E CREDORA PROCURADORIA GERAL FEDERAL, SENDO OS DEVEDORES, VALORES E NÚMEROS DAS CDAS A SEGUIR RELACIONADAS: CDA: 183801 VL  R$1.000,00 C/
CHRISTIAN GRANDSIRE; CDA: 185291 VL  R$20.780,00 C/VALMIR DE SOUSA PEREIRA; CDA: L0257F055 VL  R$896,00 C/COMERCIAL DE ALIMENTOS ALMEIDA JUNIOR LTDA; CDA: L0257F060 VL  R$2.116,80 C/M B DE AZEVEDO ALVES COMERCIO; CDA: L0257F073 
VL  R$2.700,00 C/M B DE AZEVEDO ALVES COMERCIO;COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO 
PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 16 DE JULHO DE 2018. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PRO-
TESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209 ENCONTRAM-SE NO 1º TABELIONATO DE PROTESTOS DE GOIÂNIA PARA SEREM PROTESTADOS AS SEGUINTES CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA (CDA), FIGURANDO COMO APRESENTANTE 
E CREDORA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, SENDO OS DEVEDORES, VALORES E NÚMEROS DAS CDAS A SEGUIR RELACIONADAS: CDA: 11214003252 VL  R$732,97 C/LUPIEN INCORPORADORA LTDA - EPP; CDA: 11614006021 VL  R$949,62 C/
LUPIEN INCORPORADORA LTDA - EPP; COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR 
MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 16 DE JULHO DE 2018. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, 
SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAFAELA 
MONTEIRO DE OLIVEIRA, CPF: 056.090.171-22.

REQUERIMENTO Nº 940911

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAFAELA 
MONTEIRO DE OLIVEIRA, CPF: 056.090.171-22, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 09, QUADRA 22, CONJUNTO C, MANSÕES 
CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO., a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 09, QUADRA 22, CONJUNTO C, MAN-
SÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO. QNP 16 CONJUNTO E CASA 
22, CEILÂNDIA SUL, BRASILIA - DF 72231605, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 21.453 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.403,93 ( 
dois mil quatrocentos e três reais e noventa e três centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DENISE MAYRA 
DE OLIVEIRA MARTINS, CPF: 004.042.703-01.

REQUERIMENTO Nº 944993

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DENISE MAYRA DE OLIVEIRA 
MARTINS, CPF: 004.042.703-01, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, CASA 06 DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM EUROPA, 
LOTE 10, QUADRA 123, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA III 
CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 06 DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
JARDIM EUROPA, LOTE 10, QUADRA 123, MANSÕES DE RECREIO 
ESTRELA DALVA III CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobili-
ário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 7,773 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1,564.86 ( um mil quinhentos e sessenta e quatro reais e oitenta e 
seis centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IVALDO MANOEL 
DE SOUSA, CPF: 641.408.811-00.

REQUERIMENTO Nº 945470

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IVALDO 
MANOEL DE SOUSA, CPF: 641.408.811-00, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 26 DA QUADRA 31, JARDIM BRASÍLIA, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 26 DA QUADRA 31, JARDIM BRASÍLIA, NESTA 
CIDADE RUA EUCALIPTO QUADRA 01 CHACARA 28 29, JARDIM 
SANTA LUCIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 35.022 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.107,92 ( cinco 
mil cento e sete reais e noventa e dois centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DO DESTERRO 
DE ARAUJO RODRIGUES, CPF: 783.843.621-49.

REQUERIMENTO Nº 945609

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA 
DO DESTERRO DE ARAUJO RODRIGUES, CPF: 783.843.621-49, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 38 DA QUADRA 
66, CIDADE JARDIM, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 38 DA QUADRA 66, 
CIDADE JARDIM, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 31.130 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.533,20 ( um mil quinhentos e trinta e 
três reais e vinte centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEVERINO 
DO RAMOS VICENTE, CPF: 646.639.651-72.

REQUERIMENTO Nº 945628

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). SEVERINO DO RAMOS VICENTE, CPF: 646.639.651-72, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 02-A4 DA QUADRA 
34, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 02-A4 DA QUADRA 
34, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 40.854 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.755,12 ( um mil setecentos e cinquenta e 
cinco reais e  doze centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TATIANE 
ALVES DA SILVA, CPF: 776.281.521-04.

REQUERIMENTO Nº 945658

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). TATIA-
NE ALVES DA SILVA, CPF: 776.281.521-04, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 07A-8 DA QUADRA 63, JARDIM DA 
BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 07A-8 DA QUADRA 63, JARDIM 
DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 39.331 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 7.053,50 ( sete mil cinquenta e três 
reais e cinquenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSAFA OLIVEIRA 
SANTOS, CPF: 018.756.405-17 E ANDREIA ALVES 

DE SOUSA SANTOS, CPF: 023.624.371-32.
REQUERIMENTO Nº 945660

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSAFA OLIVEIRA 
SANTOS, CPF: 018.756.405-17 e ANDREIA ALVES DE SOUSA SANTOS, 
CPF: 023.624.371-32, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 04, 
RESIDENCIAL PAULA V, LOTE 08 DA QUADRA 03-B, MANSÕES ODIS-
SÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 04, RESIDENCIAL PAULA V, LOTE 08 DA QUADRA 03-B, 
MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 40.805 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.611,24 ( três 
mil seiscentos e onze reais e vinte e quatro centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARTINA 
PEREIRA DE SOUZA, CPF: 646.057.361-15.

REQUERIMENTO Nº 945732

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARTINA 
PEREIRA DE SOUZA, CPF: 646.057.361-15, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA C, RESIDENCIAL MORADA DO SOL, LOTE 
05 DA QUADRA 24-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA C, 
RESIDENCIAL MORADA DO SOL, LOTE 05 DA QUADRA 24-B, MAN-
SÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
43.080 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.658,48 ( dois mil seiscentos e 
cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RODRIGO DE 
SOUZA SANTOS ALVES, CPF: 721.364.801-20.

REQUERIMENTO Nº 945754

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RODRIGO 
DE SOUZA SANTOS ALVES, CPF: 721.364.801-20, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, LOTE 42 DA QUADRA 34, JARDIM AMÉ-
RICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 42 DA QUADRA 34, JARDIM AMÉRICA 
IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 25.195 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.599,16 ( um mil quinhentos 
e noventa e nove reais e dezesseis centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE ROSENO 
DA SILVA, CPF: 723.131.881-91.

REQUERIMENTO Nº 945776

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE 
ROSENO DA SILVA, CPF: 723.131.881-91, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 01-A DA QUADRA 22, JARDIM SANTA 
LÚCIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança LOTE 01-A DA QUADRA 22, JARDIM SANTA 
LÚCIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 44.912 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.324,00 ( dois mil 
e trezentos e vinte e quatro reais  ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSIANE 
CHAGAS SILVA, CPF: 869.161.491-91.

REQUERIMENTO Nº 945839

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSIANE CHAGAS 
SILVA, CPF: 869.161.491-91, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ESDRAS V, LOTE 22, 
QUADRA 30, PARQUE NAPOLIS GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72885107, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ESDRAS V, LOTE 
22, QUADRA 30, PARQUE NAPOLIS GLEBA A, CIDADE OCIDEN-
TAL/GO, CEP: 72885107, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 13.520 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corres-
ponde a R$ 3.321,40 ( três mil trezentos e vinte e um reais e quarenta 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JANE ALVES 
DA SILVA, CPF: 987.261.531-49.

REQUERIMENTO Nº 945867

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JANE 
ALVES DA SILVA, CPF: 987.261.531-49, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 05, RESIDENCIAL CARAVELAS XXIV, LOTE 
3A-6 DA QUADRA 03, JARDIM ÁGUAS LINDAS, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 05, 
RESIDENCIAL CARAVELAS XXIV, LOTE 3A-6 DA QUADRA 03, JARDIM 
ÁGUAS LINDAS, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
55.204 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.065,42 ( um mil sessenta e cinco reais e 
quarenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de intima-
ção, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AZARIAS 
ALVES DA SILVA, CPF: 049.174.323-83.

REQUERIMENTO Nº 945888

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). AZA-
RIAS ALVES DA SILVA, CPF: 049.174.323-83, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 24 DA QUADRA 52,  JARDIM AMÉRICA 
IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança LOTE 24 DA QUADRA 52,  JARDIM AMÉRICA IV, 
NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 25.831 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.621,52 ( 
um mil seiscentos e vinte e um reais e cinquenta e dois centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE ERIVELTON 
DOS SANTOS, CPF: 104.694.074-09.

REQUERIMENTO Nº 945906

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE 
ERIVELTON DOS SANTOS, CPF: 104.694.074-09, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, CASA B, RESIDENCIAL BRANDÃO II, 
LOTE 19 DA QUADRA 10, JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
B, RESIDENCIAL BRANDÃO II, LOTE 19 DA QUADRA 10, JARDIM 
SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
54.685 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.537,68 ( um mil quinhentos 
e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILMARIO 
BARBOSA DE CARVALHO, CPF: 835.683.281-00.

REQUERIMENTO Nº 945907

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GILMA-
RIO BARBOSA DE CARVALHO, CPF: 835.683.281-00, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 03 DA QUADRA 12, JARDIM 
SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 03 DA QUADRA 12, JARDIM SAN-
TA LÚCIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 57.155 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 9.845,65 
( nove mil oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALAN MAXIMO 
BARROS SOUZA, CPF: 927.104.411-87.

REQUERIMENTO Nº 945915

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALAN MAXI-
MO BARROS SOUZA, CPF: 927.104.411-87, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 04, RESIDENCIAL DROSA IV, LOTE DE 08-C 
DA QUADRA 88 CONJUNTO A, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 04, RESIDENCIAL DROSA IV, LOTE DE 08-C DA 
QUADRA 88 CONJUNTO A, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 58.054 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.856,44 ( um mil oitocentos e cinquenta e seis reais e quarenta 
e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIS ANTONIO 
DE CARVALHO SOUSA, CPF: 748.291.901-59.

REQUERIMENTO Nº 945980

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUIS ANTO-
NIO DE CARVALHO SOUSA, CPF: 748.291.901-59, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, CASA 01, RESIDENCIAL PARAIBA II, LOTE 
23-A DA QUADRA 08, JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
01, RESIDENCIAL PARAIBA II, LOTE 23-A DA QUADRA 08, JARDIM 
SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
63.399 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.919,37 ( um mil novecentos 
e dezenove reais e trinta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GABRIEL 
DOS SANTOS TADEU, CPF: 068.075.681-77.

REQUERIMENTO Nº 946026

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GABRIEL 
DOS SANTOS TADEU, CPF: 068.075.681-77, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 201, 1° PAVIMENTO, RESI-
DENCIAL CAMILA TAVARES, LOTE 17 DA QUADRA 41, JARDIM 
SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 201, 1° PAVIMENTO, RE-
SIDENCIAL CAMILA TAVARES, LOTE 17 DA QUADRA 41, JARDIM 
SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
65.345 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.796,79 ( três mil setecentos e 
noventa e seis reais e setenta e nove centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE FRANCINALDO DE 
SOUZA AVELINO, CPF: 726.256.511-72 E PATRICIA 

MARIA DA COSTA SILVA AVELINO, CPF: 030.979.331-90.
REQUERIMENTO Nº 946063

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE FRANCI-
NALDO DE SOUZA AVELINO, CPF: 726.256.511-72 e PATRICIA MARIA 
DA COSTA SILVA AVELINO, CPF: 030.979.331-90, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 24 DA QUADRA 49, JARDIM DA BARRAGEM 
IV, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 24 DA QUADRA 49, JARDIM DA BARRAGEM IV, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 68.610 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.662,60 ( um mil seiscentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencio-
nado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE THIAGO 
GOMES ARAUJO, CPF: 701.533.311-27.

REQUERIMENTO Nº 945889

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). THIAGO 
GOMES ARAUJO, CPF: 701.533.311-27, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 25 DA QUADRA 38, JARDIM SANTA LÚCIA, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 25 DA QUADRA 38, JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 55.655 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.341,52 ( dois mil trezentos e 
quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CELSO VERAS 
ARAUJO, CPF: 019.476.322-64.

REQUERIMENTO Nº 946102

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CELSO 
VERAS ARAUJO, CPF: 019.476.322-64, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 101, TÉRREO, RESIDENCIAL ASTECA II, 
LOTE 33 DA QUADRA 30, JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE,, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTA-
MENTO 101, TÉRREO, RESIDENCIAL ASTECA II, LOTE 33 DA QUA-
DRA 30, JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE,, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
68.304 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.951,07 ( dois mil novecentos e cinquenta 
e um reais e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo impror-
rogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WENDELL 
JORGE RIBEIRO VIANA, CPF: 703.295.441-36.

REQUERIMENTO Nº 946125

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WENDELL 
JORGE RIBEIRO VIANA, CPF: 703.295.441-36, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 102, 1° PAVIMENTO, RESIDENCIAL 
ISTAMBUL, LOTE 42 DA QUADRA 11, JARDIM DA BARRAGEM V, NES-
TA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 102, 1° PAVIMENTO, RESIDENCIAL ISTAMBUL, LOTE 
42 DA QUADRA 11, JARDIM DA BARRAGEM V, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 69.058 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.369,57 ( dois mil 
trezentos e sessenta e nove reais e cinquenta e sete centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida 
JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELITON 
ALECRIM DA ROCHA, CPF: 030.201.901-42.

REQUERIMENTO Nº 946140

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELITON 
ALECRIM DA ROCHA, CPF: 030.201.901-42, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 104, LOCALIZADO NO PAVIMENTO 
SUPERIOR, RESIDENCIAL MALDIVAS, LOTE 24 DA QUADRA A-09, 
MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 104, LOCALIZADO NO 
PAVIMENTO SUPERIOR, RESIDENCIAL MALDIVAS, LOTE 24 DA QUA-
DRA A-09, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
70,065 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1,849.74 ( um mil oitocentos e quarenta e 
nove reais e setenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anterio-
res”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE YANE FERREIRA 
DANTAS, CPF: 029.499.101-81.

REQUERIMENTO Nº 946123

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). YANE 
FERREIRA DANTAS, CPF: 029.499.101-81, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 201, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL 
REGINA CRUZ III, LOTE 22 DA QUADRA 20, JARDIM DA BARRAGEM 
V, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO 201, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL REGI-
NA CRUZ III, LOTE 22 DA QUADRA 20, JARDIM DA BARRAGEM V, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 69.695 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encar-
gos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.926,83 
( um mil novecentos e vinte e seis reais e oitenta e três centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Dife-
rença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILVAN FRANCISCO 
DE MIRANDA, CPF: 768.731.021-72.

REQUERIMENTO Nº 946221

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GILVAN FRANCISCO DE 
MIRANDA, CPF: 768.731.021-72, devedor fiduciante do imó-
vel alienado, Q 82 RUA 05 CASA NR 24  PRQ VILA VERDE 
FORMOSA GO 73800000, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança Q 82 RUA 05 CASA NR 24  PRQ 
VILA VERDE FORMOSA GO 73800000, fica, por este edital, 
INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 14.799, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.228,66 ( 
dois mil duzentos e vinte e oito reais e sessenta e seis centa-
vos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações ante-
riores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a con-
tar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José 
Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ORICO 
GALDINO SARAIVA, CPF: 665.005.911-00.

REQUERIMENTO Nº 946269

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ORICO GALDINO SARAIVA, 
CPF: 665.005.911-00, devedor fiduciante do imóvel alie-
nado, R 10 A Q 25 ST C LT 22 NR 24 CASA 24 PERIFERIA 
FORMOSA GO 73800000, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança R 10 A Q 25 ST C LT 22 NR 24 
CASA 24 PERIFERIA FORMOSA GO 73800000, fica, por 
este edital, INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula 
nº. 50.543, a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.498,25 ( um mil quatrocentos e noventa e oito reais e 
vinte e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do re-
ferido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE LUZINAN 
CONTIJO DE SOUZA, CPF: 908.200.101-20.

REQUERIMENTO Nº 946361

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE LUZINAN CONTIJO 
DE SOUZA, CPF: 908.200.101-20, devedor fiduciante do 
imóvel alienado, Q F QD 48 LT 05 N NR 221  PQ DA COLINA 
FORMOSA GO 70000000, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança Q F QD 48 LT 05 N NR 221  PQ 
DA COLINA FORMOSA GO 70000000, fica, por este edital, 
INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 51.736, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.581,54 
( dois mil quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta e 
quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do re-
ferido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA ALCILANDRE 
ESPEDITO DA SILVA, CPF: 082.036.024-44.

REQUERIMENTO Nº 946524

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA ALCILANDRE ESPEDITO 
DA SILVA, CPF: 082.036.024-44, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 08, QUADRA 01, PARQUE NÁPOLIS A, APARTAMENTO Nº 
204, BLOCO 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BEIRA RIO II, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885125, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 08, QUADRA 01, PARQUE NÁPOLIS 
A, APARTAMENTO Nº 204, BLOCO 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
BEIRA RIO II, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885125, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.595 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.705,38 ( um mil setecentos e cinco reais e trinta e oito centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 
02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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Paula Oliveira Botelho 
Oficial Interventora 

 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
 

PAULA OLIVEIRA BOTELHO, Oficial Interventora do 
Cartório de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas de Santo Antônio do 
Descoberto/GO, FAZ SABER aos que o presente edital 
virem, ou dele tiverem conhecimento que, segundo as 
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, 
mediante solicitação do protocolo 44.127, vem intimar o 
mutuário Sr. ANDRE FELIPE PEREIRA DA SILVA, 
CPF/MF n°053.136.561-12, a efetivar o cumprimento 
das obrigações contratuais relativas aos encargos 
vencidos e não pagos, calculado em 19/02/2018, 
correspondente a importância de R$ 19.825,95 
(dezenove mil oitocentos e vinte e cinco reais e 
noventa e cinco centavos), referente ao imóvel: 
Fração Ideal II Quadra AR-6B Lote 10 Fazenda 
Capoeirinha Condomínio Montes Claros – Santo 
Antônio do Descoberto-GO, neste município, Contrato 
nº. 100409007-BB-GO, firmado em 11/03/2015. Valor 
este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora 
e às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, os encargos que 
vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. 
Saliento que o Sr. Mutuário poderá efetuar a purga da 
mora na agência da BANCO DO BRASIL, CNPJ/MF nº 
00.000.000/7278-81 - garantido por Alienação Fiduciária, 
tendo em vista, a certidão negativa de intimação feita aos 
devedores/fiduciantes, detentores do financiamento 
registrado sob a Matrícula n° R-5-26.767, ou, ainda, 
efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo 
definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de Vs. Sr., para efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15(quinze) dias, 
contados a partir da terceira publicação deste edital. 
Nesta oportunidade, fica cientificado que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária – 
Banco do Brasil-BB e imediata execução da dívida 
através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do 
art. 26 §7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta 
cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 
27/06/2018. 
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Paula Oliveira Botelho 
Oficial Interventora 

 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
 

PAULA OLIVEIRA BOTELHO, Oficial Interventora do 
Cartório de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas de Santo Antônio do 
Descoberto/GO, FAZ SABER aos que o presente edital 
virem, ou dele tiverem conhecimento que, segundo as 
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, 
mediante solicitação do protocolo 44.141, vem intimar o 
mutuário Sr. FERNANDO SILVA DA COSTA, CPF/MF 
n°034.642.321-07, a efetivar o cumprimento das 
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos 
e não pagos, calculado em 09/02/2018, correspondente 
a importância de R$ 31.712,99 (trinta e um mil 
setecentos e doze reais e noventa e nove reais), 
referente ao imóvel: Rua 08 Lote 27 Quadra 14 – Vila 
Montes Claros II – Santo Antônio do Descoberto-GO, 
neste município, Contrato nº. 459800608-BB-GO, 
firmado em 11/04/2014. Valor este sujeito à atualização 
monetária e aos juros de mora e às despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, os encargos que vencerem no prazo desta 
intimação e dela decorrentes. Saliento que o Sr. Mutuário 
poderá efetuar a purga da mora na agência da BANCO 
DO BRASIL, CNPJ/MF nº 00.000.000/7278-81 - 
garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a 
certidão negativa de intimação feita aos 
devedores/fiduciantes, detentores do financiamento 
registrado sob a Matrícula n° R-3-21.343, ou, ainda, 
efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo 
definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de Vs. Sr., para efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15(quinze) dias, 
contados a partir da terceira publicação deste edital. 
Nesta oportunidade, fica cientificado que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária – 
Banco do Brasil-BB e imediata execução da dívida 
através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do 
art. 26 §7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta 
cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 
27/06/2018. 
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Paula Oliveira Botelho 
Oficial Interventora 

 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
 

PAULA OLIVEIRA BOTELHO, Oficial Interventora do 
Cartório de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas de Santo Antônio do 
Descoberto/GO, FAZ SABER aos que o presente edital 
virem, ou dele tiverem conhecimento que, segundo as 
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, 
mediante solicitação do protocolo 44.131, vem intimar o 
mutuário Sr. FRANCISCO ALLEF LEITE DA SILVA, 
CPF/MF n°053.778.901-40, a efetivar o cumprimento 
das obrigações contratuais relativas aos encargos 
vencidos e não pagos, calculado em 29/03/2018, 
correspondente a importância de R$ 14.094,48 
(quatorze mil noventa e quatro reais e quarenta e oito 
centavos), referente ao imóvel: Rua 19 Quadra 23 Lote 
03-B – Parque Santo Antônio – Santo Antônio do 
Descoberto-GO, neste município, Contrato nº. 
359500303-BB-GO, firmado em 18/08/2011. Valor este 
sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, os encargos que vencerem no 
prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que 
o Sr. Mutuário poderá efetuar a purga da mora na 
agência da BANCO DO BRASIL, CNPJ/MF nº 
00.000.000/7278-81 - garantido por Alienação Fiduciária, 
tendo em vista, a certidão negativa de intimação feita aos 
devedores/fiduciantes, detentores do financiamento 
registrado sob a Matrícula n° R-2-22.059, ou, ainda, 
efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo 
definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de Vs. Sr., para efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15(quinze) dias, 
contados a partir da terceira publicação deste edital. 
Nesta oportunidade, fica cientificado que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária – 
Banco do Brasil-BB e imediata execução da dívida 
através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do 
art. 26 §7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta 
cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 
27/06/2018. 
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Paula Oliveira Botelho 
Oficial Interventora 

 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
 

PAULA OLIVEIRA BOTELHO, Oficial Interventora do 
Cartório de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas de Santo Antônio do 
Descoberto/GO, FAZ SABER aos que o presente edital 
virem, ou dele tiverem conhecimento que, segundo as 
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, 
mediante solicitação do protocolo 44.126, vem intimar o 
mutuário Sr. IRINEU RODRIGUES DOS SANTOS, 
CPF/MF n°026.686.835-56, a efetivar o cumprimento 
das obrigações contratuais relativas aos encargos 
vencidos e não pagos, calculado em 09/02/2018, 
correspondente a importância de R$ 26.797,50 (vinte e 
seis mil setecentos e noventa e sete reais e 
cinquenta centavos), referente ao imóvel: Rua Marie 
Popadich Quadra 125 Lote 5/07-E Parque Estrela 
Dalva XII – Santo Antônio do Descoberto-GO, neste 
município, Contrato nº. 160601380-BB-GO, firmado em 
17/12/2013. Valor este sujeito à atualização monetária e 
aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data 
do efetivo pagamento, somando-se, também, os 
encargos que vencerem no prazo desta intimação e dela 
decorrentes. Saliento que o Sr. Mutuário poderá efetuar 
a purga da mora na agência da BANCO DO BRASIL, 
CNPJ/MF nº 00.000.000/7278-81 - garantido por 
Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa 
de intimação feita aos devedores/fiduciantes, detentores 
do financiamento registrado sob a Matrícula n° R-2-
25.541, ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, 
dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de Vs. Sr., para efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 
15(quinze) dias, contados a partir da terceira publicação 
deste edital. Nesta oportunidade, fica cientificado que o 
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária – 
Banco do Brasil-BB e imediata execução da dívida 
através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do 
art. 26 §7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta 
cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 
27/06/2018. 
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Paula Oliveira Botelho 
Oficial Interventora 

 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
 

PAULA OLIVEIRA BOTELHO, Oficial Interventora do 
Cartório de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas de Santo Antônio do 
Descoberto/GO, FAZ SABER aos que o presente edital 
virem, ou dele tiverem conhecimento que, segundo as 
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, 
mediante solicitação do protocolo 44.147, vem intimar 
os mutuários Sr. PALOMA DOS SANTOS SOUZA, 
CPF/MF n°070.807.911-38, a efetivar o cumprimento 
das obrigações contratuais relativas aos encargos 
vencidos e não pagos, calculado em 09/02/2018, 
correspondente a importância de R$ 3.859,74 (três mil 
oitocentos e cinquenta e nove reais e setenta e 
quatro centavos), referente ao imóvel: Rua 03 Lote 10-
A Quadra 16 Jardim Ana Beatriz I – Santo Antônio do 
Descoberto-GO, neste município, Contrato nº. 
102207265-BB-GO, firmado em 24/02/2015. Valor este 
sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, os encargos que vencerem no 
prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que 
o Sr. Mutuário poderá efetuar a purga da mora na 
agência da BANCO DO BRASIL, CNPJ/MF nº 
00.000.000/7278-81 - garantido por Alienação Fiduciária, 
tendo em vista, a certidão negativa de intimação feita aos 
devedores/fiduciantes, detentores do financiamento 
registrado sob a Matrícula n° R-2-22.837, ou, ainda, 
efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo 
definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de Vs. Sr., para efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15(quinze) dias, 
contados a partir da terceira publicação deste edital. 
Nesta oportunidade, fica cientificado que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária – 
Banco do Brasil-BB e imediata execução da dívida 
através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do 
art. 26 §7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta 
cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 
27/06/2018. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
 
O Oficial do Serviço de Registro de Imóveis de CALDAS NOVAS – GO, INTIMA por encontrarem-se em local
ignorado,  o  Sr.  CARLOS  MAGNO  PEREIRA  CHAVES,  administrador,  CNH  n°  03500611557
DETRAN/GO, CPF n° 287.818.131-04, e s/m Sra. SUELEIDE VILELA SILVA CHAVES, professora, CI
n° 2893013 SSP/GO, CPF n° 472.911.251-20,  ambos brasileiros,  casados entre si  sob o regime de
comunhão parcial de bens; nos termos do §4°, do Artigo 26, da Lei Federal n° 9.514/97, a comparecer em
Cartório, na Rua Antônio Coelho de Godoy esquina com a Rua Antônio Inocêncio de Oliveira, n° 340, Centro,
entre 08 e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a
contar deste Edital, para PAGAMENTO dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data
do pagamento, acrescidos das despesas legais, referentes ao Instrumento Particular de  Venda e Compra de
Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH – Sistema Financeiro da Habitação, datado de
22/04/2016, registrado sob os n°s 13, 14 e Av.15, da matricula n° 55.811, daquele Cartório, tendo como
garantia o imóvel: “LOTE n° 25, da quadra n° 16, n° 108, situado na Rua 15, no loteamento
denominado “JARDIM PARAISO”, nesta cidade”, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.360.305/0001-04, com
sede em Brasília-DF, trinta dias após a expiração do prazo para purgação da mora, nos termos do §1° do
Artigo 26-A, da supra Lei, introduzido pela Lei Federal n° 13.465/17. Dado e passado nesta cidade de Caldas
Novas, em 20/06/2018. Danielle Guimarães de Oliveira – Escrevente. Rua Antônio Coelho de Godoy, n° 340 –
Centro – CEP: 75.690-000 – Caldas Novas – GO  Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
  DSM Construtora LTDA, CNPJ: 20.384.813/0001-30 
torna público que requereu da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente de Águas Lindas de Goiás - SEMMA, a Licença 
Prévia para Condomínio situado à Quadra B-08, Lote 10-C, 
Mansões Por do Sol, na cidade de Águas Lindas de Goiás. 
O Empreendimento não se enquadra na resolução CONAMA 
001/86, que dispõe sobre o Impacto Ambiental.

L.C LOGISTICA COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA, 
CNPJ: 18.194.037/0001-63, torna público que requereu 
da secretaria  Municipal de Meio Ambiente de São Luís de 
Montes Belos  a licença ambiental – LF Renovação para a 
atividade de revenda de combustíveis e derivados, situado 
na Rua da Prata Esquina Rua Rio Claro Nº 1013, Setor 
inicial na Cidade de São Luís de Montes Belos – GO, L.T 
LOGISTICA COMERCIO E COMBUSTIVEL LTDA, CNPJ: 
02.105.502/0001-02, torna público que requereu da secre-
taria  Municipal de Meio Ambiente de São Luís de Montes 
Belos  a licença ambiental – de LF  Renovação para (troca de 
tanques) atividade de revenda de combustíveis e derivados, 
situado na Rodovia GO 060 KM 117 Setor Anhanguera na 
Cidade de São Luís de Montes Belos – GO,´AUTO POSTO 
MENDES LTDA, CNPJ: 06.204.873/0003-64, torna público 
que recebeu da Secretaria do Meio Ambiente, Recursos 
Hídricos Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos a 
licença de Instalação nº 513/2018 para atividade de Comer-
cio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes para Veículos 
Automotores, situado na Rodovia GO 060 KM 108 na Cidade 
de Firminópolis – GO.
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CYNTHIA 
VIANA SOUSA, CPF: 022.129.251-90.

REQUERIMENTO Nº 946531

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CYNTHIA VIANA 
SOUSA, CPF: 022.129.251-90, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, Q 53 NR  LT09 AP114 PARQUE N B CIDADE OCIDENTA 
GO 72883151, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança Q 53 NR  LT09 AP114 PARQUE N B CIDADE OCIDENTA 
GO 72883151, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 25.418 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.954,75 ( um mil novecentos e cinquenta 
e quatro reais e setenta e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KAYKI MACIEL 
DOS SANTOS, CPF: 029.320.871-93.

REQUERIMENTO Nº 946674

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KAYKI MACIEL DOS SAN-
TOS, CPF: 029.320.871-93, devedor fiduciante do imóvel 
alienado, R F NR 301 QD 48 PQ DA COLINA FORMOSA GO 
73808080, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança R F NR 301 QD 48 PQ DA COLINA FORMOSA 
GO 73808080, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do 
requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária da matrícula nº. 53.107, a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imó-
vel, cujo valor corresponde a R$ 1.855,38 ( um mil oitocentos 
e cinquenta e cinco reais e trinta e oito centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O 
pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 
125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares 
Reis Júnior, Registrador.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL
 E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCIO WEMERSON 
PEREIRA DA SILVA, CPF: 005.386.521-95.

REQUERIMENTO Nº 946728

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCIO 
WEMERSON PEREIRA DA SILVA, CPF: 005.386.521-95, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA A, RESIDENCIAL MELO, LOTE 27 
DA QUADRA 21 CONJUNTO B, SETOR 03 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA A, RESIDENCIAL MELO, LOTE 27 DA QUADRA 21 
CONJUNTO B, SETOR 03 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 50.160 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do paga-
mento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.672,22 ( 
um mil seiscentos e setenta e dois reais e vinte e dois centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Dife-
rença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE THAYNARA FERREIRA 
MACHADO, CPF: 049.302.551-04.

REQUERIMENTO Nº 946760

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). THAYNARA FER-
REIRA MACHADO, CPF: 049.302.551-04, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, QD 33 COND RES PAMPLONA NR  LT 1 AP 
203 PQ NAPOLIS A CIDADE OCIDENTA GO 72885083, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança QD 33 COND RES 
PAMPLONA NR  LT 1 AP 203 PQ NAPOLIS A CIDADE OCIDENTA 
GO 72885083, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 19.389 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 1.424,12 ( um mil quatrocentos e vinte e quatro reais 
e  doze centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 
28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GISLENE 
NASCIMENTO COSTA, CPF: 116.368.796-08.

REQUERIMENTO Nº 946779

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GISLENE NAS-
CIMENTO COSTA, CPF: 116.368.796-08, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 01, TÉRREO, RESIDENCIAL ROSAS DO NILO 
I, LOTE 23 DA QUADRA 103 CONJUNTO A, SETOR 10 PARQUE DA 
BARRAGEM- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 01, TÉRREO, RESIDENCIAL 
ROSAS DO NILO I, LOTE 23 DA QUADRA 103 CONJUNTO A, SETOR 
10 PARQUE DA BARRAGEM- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
63.431 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.323,06 ( um mil trezentos e vinte e três 
reais e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MATHEUS 
CARDOSO VIEIRA, CPF: 072.390.151-14.

REQUERIMENTO Nº 946807

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MATHEUS 
CARDOSO VIEIRA, CPF: 072.390.151-14, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 04, TÉRREO, RESIDENCIAL BO-
TÂNICO, LOTE 16 DA QUADRA 03, RESIDENCIAL SOL NASCENTE, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO 04, TÉRREO, RESIDENCIAL BOTÂNICO, 
LOTE 16 DA QUADRA 03, RESIDENCIAL SOL NASCENTE, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 69.453 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.503,22 ( um mil quinhentos e três reais e vinte e dois centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situa-
do na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IGOR DE 
SOUZA SILVA, CPF: 705.011.161-92.

REQUERIMENTO Nº 946809

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IGOR DE SOUZA 
SILVA, CPF: 705.011.161-92, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, R 12, Q 47, L 24, AP 203, PARQUE NAPOLIS CIDADE 
OCIDENTA GO 72885035, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança R 12, Q 47, L 24, AP 203, PARQUE 
NAPOLIS CIDADE OCIDENTA GO 72885035, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27.701 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 907,82 ( novecentos e sete reais e 
oitenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, 
Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NILVANEIDE MARQUES 
NOGUEIRA, CPF: 523.636.941-04 E ARISMAR MARQUES 

DA SILVA, CPF: 461.675.281-87.
REQUERIMENTO Nº 946844

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). NILVANEIDE 
MARQUES NOGUEIRA, CPF: 523.636.941-04 e ARISMAR MARQUES 
DA SILVA, CPF: 461.675.281-87, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 01-A2 DA QUADRA 76 CONJUNTO B, SETOR 12 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 01-A2 DA QUADRA 76 CONJUNTO B, SE-
TOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
38.333 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.828,44 ( dois mil oitocentos e vinte e oito 
reais e quarenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARILEIA 
DO NASCIMENTO SILVA, CPF: 606.759.093-09 E 

LAIANA DO NASCIMENTO SILVA, CPF: 602.618.613-10.
REQUERIMENTO Nº 946879

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARILEIA DO NASCIMENTO 
SILVA, CPF: 606.759.093-09 e LAIANA DO NASCIMENTO SILVA, CPF: 
602.618.613-10, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, QD D LOTE 
14 BLOCO D APT NR 202 D 202 M SULESTE CIDADE OCIDENTA GO 
72880010, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
QD D LOTE 14 BLOCO D APT NR 202 D 202 M SULESTE CIDADE OCI-
DENTA GO 72880010 AV AL GRAVATA QD 301 NR7 CONJ 12 AGUAS 
CLARAS BRASILIA DF 71901260, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 7.595 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encar-
gos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.822,37 
( um mil oitocentos e vinte e dois reais e trinta e sete centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 
02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WENDE 
SOUSA DA SILVA, CPF: 043.964.581-69.

REQUERIMENTO Nº 946901

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WENDE 
SOUSA DA SILVA, CPF: 043.964.581-69, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 05, RESIDENCIAL PAULA XXVII, LOTE 03 DA QUADRA 
83 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 05, 
RESIDENCIAL PAULA XXVII, LOTE 03 DA QUADRA 83 CONJUNTO A, 
SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE QUADRA 108 
CONJUNTO A LOTE 14, PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 61.832 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.745,73 ( um mil setecentos 
e quarenta e cinco reais e setenta e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSENILDE 
PEREIRA ROCHA, CPF: 016.887.543-85.

REQUERIMENTO Nº 947034

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ROSENILDE PEREIRA ROCHA, CPF: 016.887.543-85, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 44 DA QUADRA 08, PAR-
QUE DO BOSQUE, NESTE MUNICIPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 44 DA QUADRA 08, 
PARQUE DO BOSQUE, NESTE MUNICIPIO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 37 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 1,697.85 ( um mil seiscentos e noventa e sete reais 
e oitenta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO DE ASSIS PAZ, 
CPF: 080.287.354-52 E CAROLINE PEREIRA DE ARAUJO, 

CPF: 004.319.591-10.
REQUERIMENTO Nº 947121

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO DE 
ASSIS PAZ, CPF: 080.287.354-52 e CAROLINE PEREIRA DE ARAUJO, 
CPF: 004.319.591-10, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 02, 
RESIDENCIAL RECANTO FELIZ, LOTE 11 DA QUADRA 20-B, MANSÕES 
ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 02, RESIDENCIAL RECANTO FELIZ, LOTE 11 DA 
QUADRA 20-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferi-
das pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 41.693 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTI-
MÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.911,30 ( um mil novecentos e onze reais e trinta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE LUZIÂNIA GO

RUA FLORENTINO CHAVES, 197, QUADRA 73, LOTE 28
JOAO BATISTA PERIGOLO TABELIAO

EDITAL   LUZIÂNIA GO   17 jul 18

JOAO BATISTA PERIGOLO, Tabeliao de Protestos de Titulos desta Comarca de Luziania / GO, faz saber a todos quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foram protocolizados para PROTESTO nesta serventia extrajudicial, 
situada na Rua Florentino Chaves, 197, quadra 73, lote 28, centro, os seguintes titulos:

Documento:CPF  70053063171 Espécie: NP  EMITENTE ANA CAROLINE CARVALHO BRITO
Protocolo :  519916           10/07/2018  RG  Valor:R$  480,00  Vencimento: 25/05/2018     Nº TÍTULO:  709003
APRESENTANTE     IRMÃOS BERTOLDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Documento:CPF  70053063171 Espécie: NP  EMITENTE ANA CAROLINE CARVALHO BRITO
Protocolo :  519917           10/07/2018    Valor:R$  480,00  Vencimento: 25/04/2018     Nº TÍTULO:  709002
APRESENTANTE     IRMÃOS BERTOLDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Documento:CPF  70053063171 Espécie: NP  EMITENTE ANA CAROLINE CARVALHO BRITO
Protocolo :  519918           10/07/2018    Valor:R$  480,00  Vencimento: 25/03/2018     Nº TÍTULO:  709001
APRESENTANTE     IRMÃOS BERTOLDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Documento:CPF  34170006100 Espécie: CCB  EMITENTE NELIO LEONEL MEIRELES
Protocolo :  519919           10/07/2018  RG  Valor:R$  1.284,84  Vencimento: 06/05/2018     Nº TÍTULO:  335926460
APRESENTANTE     PORTAL DE DOCUMENTOS S/A

Documento:CPF  39730018120 Espécie: CCB  EMITENTE ADONIAS DE OLIVEIRA ROSA
Protocolo :  519920           10/07/2018  RG  Valor:R$  2.574,30  Vencimento: 07/05/2018     Nº TÍTULO:  352372443

APRESENTANTE     PORTAL DE DOCUMENTOS S/A

Documento:CNPJ  20100460000107 Espécie: DMI  SACADO ADAIR DE ATAIDE COUTRIM ME
Protocolo :  519924           10/07/2018    Valor:R$  1.741,13  Vencimento: 28/06/2018     Nº TÍTULO:  11130/12
APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA

Documento:CNPJ  10850274000123 Espécie: DMI  SACADO ARGOS VETERINARIA E PET SHOP L
Protocolo :  519937           10/07/2018    Valor:R$  521,69  Vencimento: 02/07/2018     Nº TÍTULO:  00008340 3
APRESENTANTE     BANCO ITAU SA

Documento:CNPJ  14049978000152 Espécie: DMI  SACADO ABRANTES MELO ENGENHARIA LTDA
Protocolo :  519943           10/07/2018    Valor:R$  2.257,20  Vencimento: 03/07/2018     Nº TÍTULO:  8304/02
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

Documento:CNPJ  13579408000101 Espécie: DMI  SACADO IRMAOS CRUZ MATERIAIS CONSTRUCAO ME
Protocolo :  519989           12/07/2018    Valor:R$  614,63  Vencimento: 03/07/2018     Nº TÍTULO:  2710
APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA

NOTA DO TABELIÃO

INTIMO OS  a virem pagar em cartório os títulos acima, ou apresentarem as razões por que não o fazem, no prazo máximo 
de 01(um) dia útil, a iniciar no primeiro dia útil após esta publicação, sob de pena de protesto. E para que ningúem alegue 
ignorância, expediu se este edital, com base nos artigos 13 c/c 15 da Lei nº.: 9.492, de 10/09/97, que será afixado nesta 
serventia e publicado no jornal  “GAZETA DO ESTADO”, que se edita em Goiânia GO, ficando os devedores intimados do 
protesto caso ocorra. 

NÃO FAÇA DEPÓSITO NA CONTA DE TERCEIROS. ESTE CARTÓRIO NÃO ENTRA EM CONTATO VIA TELEFONE!
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3/ese — joe. 4/relé. 5/asean. 7/dioniso — romanos. 9/aeródromo — cariótipo.

BESTEIROL DO SEU DEDÉ

QUADRINHOS

HORÓSCOPO

Nunca troque o que 
você mais quer na vida 

pelo que você mais 
quer no momento, pois 
os momentos passam 

e a vida continua.

Hoje o planeta do 
amor e dos relacio-
namentos Vênus 
passa a atuar no 

signo anterior ao seu, aria-
no. Este é um excelente mo-
mento para você perceber 
o resultado de suas atitudes 
emocionais e das questões 
presentes nas relações. 

Hoje o seu planeta re-
gente, Vênus, passa a 
atuar no setor de ami-
zades e de grupos, 

taurino. Momento muito favo-
rável para questões artísticas, 
criativas e para obter resultados 
positivos relacionados ao tra-
balho. É uma fase em que você 
precisa perceber um propósito.

O planeta Vênus 
passa a atuar hoje no 
setor de carreira dos 
geminianos. É uma 

fase que pode trazer bênçãos 
e oportunidades no trabalho 
associadas a relacionamen-
tos. Há um desejo de expressar 
mais ativamente a criatividade, 
a imaginação e a inspiração.

A nova posição as-
trológica do planeta 
Vênus favorece via-
gens e contato com 

pessoas distantes. Há agora 
uma maior possibilidade de 
disseminar suas ideias e seus 
talentos criativos. Percepção 
das implicações espirituais pre-
sentes no amor e nas relações.

O novo movimento do 
planeta Vênus pode 
trazer benefícios emo-
cionais e materiais aos 

leoninos. O favorecimento pode 
ocorrer por meio de apoio emo-
cional, espiritual ou material 
de outras pessoas. Cuidado 
com a tendência a ilusões e 
confusões emocionais.

É no signo oposto ao 
seu que passa a se 
movimentar o plane-
ta Vênus, enfatizando 

as relações. É um momento fa-
vorável para o entendimento e 
um clima amistoso nos relacio-
namentos. Há uma tendência 
à idealização de casamento, 
parcerias e relações.

O seu regente astroló-
gico, Vênus, passa a 
atuar no setor de tra-
balho e saúde, libria-

no. Cuidado com a tendência 
a se enganar sobre questões 
emocionais e profissionais. É 
preciso que você se conheça 
mais a fundo e pare de projetar 
expectativas irreais.

O planeta Vênus 
passa a atuar no se-
tor amoroso e cria-
tivo dos escorpia-

nos. É um momento em que 
você tende a se sentir mais 
emotivo e abençoado emo-
cionalmente. Cuidado com 
a tendência a fantasiar em 
demasia em relação ao amor.

O planeta Vênus pas-
sa a atuar no setor 
doméstico e familiar 
dos sagitarianos. É 

um momento interessante para 
um maior autoconhecimento 
sobre o que você busca emocio-
nalmente e nas relações. Benefí-
cios podem ocorrer em relação à 
casa, família e privacidade.

O planeta Vênus 
passa a atuar no 
signo de Peixes, 
tornando mais em-

páticos os relacionamentos 
capricornianos. É um mo-
mento em que você tende a 
estar mais receptivo às pes-
soas e os contatos tendem 
a ser mais sensíveis.

Benefícios finan-
ceiros podem ocor-
rer a partir do novo 
movimento do pla-

neta Vênus. Oportunidade 
de explorar suas habilidades 
criativas e de valorizar o es-
sencial. Cuidado com falsas 
promessas no setor emocio-
nal ou financeiro.

Uma boa nova aos 
piscianos é o in-
gresso do planeta 
Vênus em seu sig-

no. Amor, relacionamento e 
valores pessoais passam por 
um novo ciclo a partir de hoje. 
Você tende a estar mais char-
moso, carismático e atraindo 
a atenção das pessoas.

Garfield


	Gazeta 3584 - 01
	Gazeta 3584 - 02
	Gazeta 3584 - 03
	Gazeta 3584 - 04
	Gazeta 3584 - 05
	Gazeta 3584 - 06
	Gazeta 3584 - 07
	Gazeta 3584 - 08
	Gazeta 3584 - 09
	Gazeta 3584 - 10
	Gazeta 3584 - 11
	Gazeta 3584 - 12
	Gazeta 3584 - 13
	Gazeta 3584 - 14
	Gazeta 3584 - 15
	Gazeta 3584 - 16

